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ADMINISTRAÇÃO DO EXCELENTÍSS IMO SENHOR ÁLVARO COSTA DIAS -  PREFEITO

PODER  EXECUTIVO
PORTARIA Nº. 3863/2024-A.P., DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 55, inciso II da Lei Orgânica do Município de Natal, Ofício nº 624/2024-GP, 
RESOLVE:
Art. 1º. Exonerar, a pedido, VICTOR MATHEUS DIOGENES RAMOS DE OLIVEIRA FREITAS, do 
cargo em comissão de Diretor Técnico, símbolo DGA, da Agência Reguladora de Serviços de 
Saneamento Básico do Município do Natal - ARSBAN.
Art. 2° - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3860/2024-A.P., DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, conferidas pelo artigo 
55, inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, Processo n°. SEMAD-20241504390, e 
de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 3º Juizado da Fazenda Pública da Comarca 
de Natal, através do Processo n.º 0870466-88.2020.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à Professora abaixo mencionada, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação – SME, PROGRESSÃO FUNCIONAL, nos termos da Lei Complementar nº. 058, de 
13 de setembro de 2004, publicada no Diário Oficial do Município, no dia 16 de setembro 
de 2004 e republicada no dia 05 de março de 2005.

NOME MATRÍCULA NÍVEL/CLASSE ANTERIOR NÍVEL/CLASSE ATUAL
JANECLÉIA FERREIRA DA SILVA 72.100-8 N2-A N2-B

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data se sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 3859/2024-A.P., DE 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo em vista o 
que consta no Artigo 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, e Processo n°. 
SMS-20240298170, e de acordo com Sentença Judicial proferida pela 3ª Vara da Fazenda 
Pública da Comarca de Natal, através do Processo n.º 0869080-81.2024.8.20.5001,
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir o Adicional Noturno, nos termos do artigo 9º, §§1º e 2º, da Lei Complementar 
nº. 119, de 03 de dezembro de 2010, publicada no Diário Oficial do Município de 04 de 
dezembro de 2010, fixada em 25% (vinte e cinco por cento) sobre o valor normal da hora 
efetivamente trabalhada, ao servidor CRISTOFFOM SOARES DAMASIO LEMOS, matrícula n°. 
73.394-9, Técnico em Enfermagem, Classe 1, Nível A, lotado na Secretaria Municipal de 
Saúde - SMS.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 2955/2024-A.P., DE 09 DE AGOSTO DE 2024.
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE NATAL, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no Art. 55, Inciso XII, da Lei Orgânica do Município do Natal, 
Processo n°. SMS-20231279121, Ofício nº. 6446/2024-PGM-GABINETE-SIIG/PGM-
RA, de acordo com Sentença Judicial proferida pela 6º Vara da Fazenda Pública 
da Comarca de Natal, através do Processo nº.0805960-64.2024.8.20.5001,  
RESOLVE:
Art. 1º - Atribuir a Gratificação Específica de Atenção à Urgência e Emergência - GEAUE, à 
servidora NATHANY LOUIZE DE ARAUJO, 73.446-6,Médico, Classe 1, Nível A, lotada na Secretaria 
Municipal de Saúde - SMS, nos termos da Lei Complementar nº. 120/2010, da Lei Complementar 
nº 143/2014, Lei Complementar nº 157/2016 e alterações da Lei Complementar nº 192/2020.
Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ÁLVARO COSTA DIAS
Prefeito 
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 SECRETARIAS DO MUNICÍPIO
SECRETARIA MUNICIPAL  DE ADMINISTRAÇÃO

PORTARIA Nº. 5854/2024-GS/SEMAD, DE 09 DE SETEMBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, conferidas 
pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, nos termos do Decreto nº. 
9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, de 26 de janeiro 
de 2011, Processo nº. SEMAD-20241336412, Ofício nº. 7614/2024-PGM-GABINETE-SIIG/
PGM-JR, de acordo com Sentença Judicial proferida pelo 2° Juizado da Fazenda Pública da 
Comarca de Natal, através do Processo nº. 0844916-23.2022.8.20.5001, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder à servidora MARIA DAS GRAÇAS DE MEDEIROS LIMA, matrícula nº. 06.857-
8, aposentada, da Secretaria Municipal de Educação - SME, ABONO DE PERMANÊNCIA, 
fundamentado no artigo 40, § 19, da Constituição Federal/88.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO 
Secretário Municipal de Administração 

 
PORTARIA Nº. 6548/2024-GS/SEMAD, de 15 DE OUTUBRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no SMS-
20230682210,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, a pedido, licença para trato de interesse particular, nos termos do art. 
116, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), concedida a 
servidora THAYS DAYANE OLIVEIRA ARAÚJO CARIOLANO, matrícula nº.72.666-0, ocupante 
do cargo de Técnica em Enfermagem, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, 
concedida através da Portaria n° 2305/2023-GS/SEMAD, de 23 de junho de 2023, 
publicada no Diário Oficial do Município de 26 de junho de 2023. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de outubro de 2024.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6503/2024-GS/SEMAD, de 10 DE OUTUBRO DE 2024. 
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, tendo em vista o que consta no Ofício n.º 
78/2024 - SMS-SADGS/SMS,
RESOLVE:
Art. 1º - Suspender, a pedido, licença para trato de interesse particular, nos termos do art. 
116, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto dos Funcionários Públicos Municipais), concedida à 
servidora JOELMA MARIA DE ARAUJO ANDRADE, matrícula nº.72.720-4, ocupante do cargo 
de Técnica em Patologia clínica, Classe 1, Nível A lotada na Secretaria Municipal de Saúde 
- SMS, concedida através da Portaria n° 4570/2022-GS/SEMAD, de 23 de dezembro de 
2022, publicada no Diário Oficial do Município de 23 de dezembro de 2022. 
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data da sua publicação, com efeitos a partir de 14 
de outubro de 2024.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

PORTARIA Nº. 6546/2024-GS/SEMAD, DE 15 DE OUTUBRO DE 2024.
 SECRETÁRIO ADJUNTO DE GESTÃO DE PESSOAS, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta o artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo n°. SEMTAS-20230440186,
RESOLVE:
Art. 1º - Autorizar, a partir do dia 17/10/2024 a 15/11/2024, a retomada das férias 
regulamentares, referente ao exercício 2022/2023, da servidora FABIANA MEDEIROS DA 
CRUZ, matrícula nº. 66.302-6, Chefe de Gabinete, símbolo DD, da Secretaria Municipal de 
Trabalho e Assistência Social - SEMTAS, concedida através da Portaria nº. 1384/2023-GS/
SEMAD, de 14 de abril de 2023, publicada no Diário Oficial do Município de 19 de abril 
de 2023, interrompida através da Portaria n°. 1779/2023-GS/SEMAD, de 16 de maio de 
2023, publicada no Diário Oficial do Município de 19 de maio de 2023.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos a partir de 17 
de outubro de 2024. 
PEDRO PAULO DE MEDEIROS MONTEIRO LOBATO CRUZ 
Secretário Adjunto de Gestão de Pessoas
Delegação - Port. 5168/2024-GS, de 08.08.2024
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PORTARIA Nº. 6545/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, tendo 
em vista o que consta no artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em 
conformidade com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário 
Oficial do Município de 26 de janeiro de 2011, e Processo nº. SMS-20241454377,
RESOLVE:
Art. 1º - Exonerar, a pedido, nos termos do artigo 77, inciso I, da Lei nº. 1.517/65 (Estatuto 
dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora ARYANE SOUSA DE MELO, matrícula n.º 
73.581-1, aprovada em concurso, através da Portaria n° 2699/2024-A.P., de 24 de julho 
de 2024, publicada no Diário Oficial do Município de 25 de julho de 2024, para o cargo 
de Enfermeira, lotada na Secretaria Municipal de Saúde - SMS, declarando-se a vacância 
do cargo.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

 
PORTARIA Nº. 6540/2024-GS/SEMAD, DE 14 DE OUTUBRO DE 2024.
O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições legais, 
conferidas pelo artigo 58, inciso V, da Lei Orgânica do Município de Natal, em conformidade 
com o Decreto nº. 9.308, de 25 de janeiro de 2011, publicado no Diário Oficial do Município, 
de 26 de janeiro de 2011 e Decreto nº 11.784, de 07 de agosto de 2019, publicado no 
Diário Oficial do Município de 08 de agosto de 2019 e processo nº. SME-20240623756, 
RESOLVE:
Art. 1º - Conceder férias prêmio, nos termos do artigo 32, da Lei Complementar nº. Lei 
Complementar nº 114/10, c/c os artigos 91 a 93, da Lei nº. 1.517/65 (Regime Jurídico 

dos Funcionários Públicos Municipais), à servidora LARISSA CLARA CAVALCANTE DE LIMA, 
matrícula nº. 63.739-4, Educadora Infantil, C-006, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação - SME, referente ao 1º quinquênio (2011/2016), pelo período de 03 (três) meses.
Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.
ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
A Secretaria Municipal de Administração (SEMAD) da Prefeitura Municipal do Natal/RN, por 
seu Agente de Contratação abaixo identificado, torna público que será realizada a abertura 
das propostas e a sessão de disputa da LICITAÇÃO a seguir especificada na data e horário 
abaixo indicado. O Edital e seus Anexos estão disponíveis no Portal de Compras do Governo 
Federal (www.compras.gov.br), no Portal Nacional de Compras Públicas (pncp.gov.br) e no 
Portal da Transparência da Prefeitura do Natal (compras.natal.rn.gov.br) Esclarecimentos 
adicionais poderão ser obtidos pelo e-mail: (pregao.semad@natal.rn.gov.br), ou nos dias 
úteis, no horário das 09:00 às 16:00 horas pelo telefone (84) 3232.4985.
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Natal/RN, 15 de Outubro de 2024.
Genielson Oliveira de Araújo – Agente de Contratação da SEMAD/PMN.

CONTROLADORIA-GERAL DO MUNICÍPIO

PREFEITURA MUNICIPAL DO NATAL
RUA ULISSES CALDAS, 81
NATAL - RN
08432324900 - 08.241.747/0001-43

www.natal.rn.gov.br

BALANCETE DA RECEITA 
EXERCÍCIO: 2024 - BALANÇO
Tipo: Analítico
INSTITUIÇÕES : PROCON, NATALPREV, FENAT,
URBANA, FUNCARTE, CAMARA MUNICIPAL DO, PM
NATAL, ARSBAN, ALIMENTAR
PERÍODO : 01/09/2024 A 30/09/2024

RECEITA DESCRIÇÃO CP REDUZ REC PREVISTO PREV.ADIC. ARRECADADO ARREC. ANO DIFERENÇA Perc

4.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA 4.985.398.596,96  606.231.334,54  369.868.479,59 3.591.480.542,27 2.000.149.389,23          64,23

4.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES 4.408.186.596,96  474.646.867,65  336.342.063,56 3.195.386.669,38 1.687.446.795,23          65,44

4.1.1.0.0.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA 1.129.326.000,00  102.763.039,00  100.195.598,63 1.052.425.745,13  179.663.293,87          85,42

4.1.1.1.0.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS  963.113.000,00  102.763.039,00   88.857.324,15  882.217.820,05  183.658.218,95          82,77

4.1.1.1.2.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE O PATRIMÔNIO  379.096.000,00   39.765.276,00   28.159.259,31  358.858.586,81   60.002.689,19          85,67

4.1.1.1.2.50.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE PREDIAL E TERRI  307.520.000,00   32.265.276,00   20.867.382,88  297.184.549,07   42.600.726,93          87,46

4.1.1.1.2.50.0.1.00.00.00 IPTU - PRINCIPAL  242.897.000,00   12.983.594,00   13.087.885,77  228.954.769,27   26.925.824,73          89,48

4.1.1.1.2.50.0.1.01.00.00 IPTU - PRINCIPAL 0 1 1500 - 0000  242.897.000,00   12.983.594,00   13.087.885,77  228.954.769,27   26.925.824,73          89,48

4.1.1.1.2.50.0.2.00.00.00 IPTU - MULTA E JUROS DE MORA   18.851.000,00    3.414.669,00    2.213.768,80   18.338.383,64    3.927.285,36          82,36

4.1.1.1.2.50.0.2.01.00.00 IPTU - MULTA E JUROS DE MORA 0 115 1500 - 0000   18.851.000,00    3.414.669,00    2.213.768,80   18.338.383,64    3.927.285,36          82,36

4.1.1.1.2.50.0.3.00.00.00 IPTU - DÍVIDA ATIVA   45.772.000,00   15.867.013,00    5.565.728,31   49.891.396,16   11.747.616,84          80,94

4.1.1.1.2.50.0.3.01.00.00 IPTU - DÍVIDA ATIVA 0 128 1500 - 0000   45.772.000,00   15.867.013,00    5.565.728,31   49.891.396,16   11.747.616,84          80,94

4.1.1.1.2.53.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE TRANSMISSÃO "INTER VIVOS" DE   71.576.000,00    7.500.000,00    7.291.876,43   61.674.037,74   17.401.962,26          77,99

4.1.1.1.2.53.0.1.00.00.00 ITBI - PRINCIPAL   71.576.000,00    7.500.000,00    7.291.829,64   61.673.819,54   17.402.180,46          77,99

4.1.1.1.2.53.0.1.01.00.00 ITBI - PRINCIPAL 0 4 1500 - 0000   71.576.000,00    7.500.000,00    7.291.829,64   61.673.819,54   17.402.180,46          77,99

4.1.1.1.2.53.0.2.00.00.00 ITBI - MULTA E JUROS DE MORA            0,00            0,00           46,79          218,20         -218,20            0,00

4.1.1.1.2.53.0.2.01.00.00 ITBI - MULTA E JUROS DE MORA 0 116 1500 - 0000            0,00            0,00           46,79          218,20         -218,20            0,00

4.1.1.1.3.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A RENDA E PROVENTOS DE QUALQ   51.894.000,00   28.982.640,00    9.014.779,50   83.101.482,26   -2.224.842,26         102,75

4.1.1.1.3.03.0.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE   51.894.000,00   28.982.640,00    9.014.779,50   83.101.482,26   -2.224.842,26         102,75

4.1.1.1.3.03.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - T   46.959.000,00            0,00    4.024.116,82   40.101.253,87    6.857.746,13          85,40

4.1.1.1.3.03.1.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - T   46.959.000,00            0,00    4.024.116,82   40.101.253,87    6.857.746,13          85,40

4.1.1.1.3.03.1.1.01.00.00 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCI   46.959.000,00            0,00    4.024.116,82   40.101.253,87    6.857.746,13          85,40

4.1.1.1.3.03.1.1.01.01.00 IRRF SOBRE RENDIMENTOS DO TRABALHO - PRINCI 0 2 1500 - 0000   46.959.000,00            0,00    4.024.116,82   40.101.253,87    6.857.746,13          85,40

4.1.1.1.3.03.4.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - O    4.935.000,00   28.982.640,00    4.990.662,68   43.000.228,39   -9.082.588,39         126,78

4.1.1.1.3.03.4.1.00.00.00 IMPOSTO SOBRE A RENDA - RETIDO NA FONTE - O    4.935.000,00   28.982.640,00    4.990.662,68   43.000.228,39   -9.082.588,39         126,78

4.1.1.1.3.03.4.1.01.00.00 IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - POD    4.935.000,00   28.982.640,00    4.990.662,68   43.000.228,39   -9.082.588,39         126,78

4.1.1.1.3.03.4.1.01.01.00 IRRF - OUTROS RENDIMENTOS - PRINCIPAL - POD 0 3 1500 - 0000    4.935.000,00   28.982.640,00    4.990.662,68   43.000.228,39   -9.082.588,39         126,78

4.1.1.1.4.00.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE A PRODUÇÃO, CIRCULAÇÃO DE ME  532.123.000,00   34.015.123,00   51.683.285,34  440.257.750,98  125.880.372,02          77,77

4.1.1.1.4.51.0.0.00.00.00 IMPOSTOS SOBRE SERVIÇOS  532.123.000,00   34.015.123,00   51.683.285,34  440.257.750,98  125.880.372,02          77,77

4.1.1.1.4.51.1.0.00.00.00 IMPOSTO SOBRE SERVIÇOS DE QUALQUER NATUREZA  532.123.000,00   34.015.123,00   51.683.285,34  440.257.750,98  125.880.372,02          77,77

4.1.1.1.4.51.1.1.00.00.00 ISS - PRÓPRIO - PRINCIPAL 0 5 1500 - 0000  515.986.000,00   33.976.996,00   49.016.450,99  422.790.743,66  127.172.252,34          76,88

4.1.1.1.4.51.1.2.00.00.00 ISS - PRÓPRIO - MULTAS E JUROS DE MORA 0 117 1500 - 0000    5.820.000,00            0,00    1.139.352,19    7.801.383,79   -1.981.383,79         134,04

4.1.1.1.4.51.1.3.00.00.00 ISS - PRÓPRIO - DÍVIDA ATIVA 0 129 1500 - 0000   10.317.000,00       38.127,00    1.527.482,16    9.665.623,53      689.503,47          93,34

4.1.1.2.0.00.0.0.00.00.00 TAXAS  166.211.000,00            0,00   11.338.274,48  170.207.925,08   -3.996.925,08         102,40

4.1.1.2.1.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POLÍCIA   49.217.000,00            0,00    5.425.992,18   63.549.237,37  -14.332.237,37         129,12

4.1.1.2.1.01.0.0.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   45.360.000,00            0,00    5.058.961,27   59.983.304,91  -14.623.304,91         132,24

4.1.1.2.1.01.0.1.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   21.527.000,00            0,00      831.937,84   22.336.054,08     -809.054,08         103,76

4.1.1.2.1.01.0.1.01.00.00 TAXA DE FISCALIZAÇÃO DE VIGILÂNCIA SANITÁRI 0 6 1753 - 0000    1.500.000,00            0,00       86.663,93    2.257.149,82     -757.149,82         150,48

4.1.1.2.1.01.0.1.02.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA FUNCIONAMENTO DE ESTAB 0 8 1753 - 0000   12.978.000,00            0,00      231.761,83   14.443.484,24   -1.465.484,24         111,29

4.1.1.2.1.01.0.1.03.00.00 TAXA DE PUBLICIDADE COMERCIAL 0 9 1759 - 0000      437.000,00            0,00        5.250,24      422.481,28       14.518,72          96,68

4.1.1.2.1.01.0.1.06.00.00 TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRAS 0 10 1753 - 0000    2.006.000,00            0,00      164.627,27    1.477.873,29      528.126,71          73,67

4.1.1.2.1.01.0.1.07.00.00 TAXA DE AUTORIZAÇÃO DE FUNCIONAMENTO DE TRA 0 11 1753 - 0000       10.000,00            0,00            0,00            0,00       10.000,00            0,00

4.1.1.2.1.01.0.1.09.00.00 TAXA DE APROVAÇÃO DO PROJETO DE CONSTRUÇÃO 0 14 1753 - 0000    2.926.000,00            0,00      300.441,48    3.330.359,88     -404.359,88         113,82

4.1.1.2.1.01.0.1.12.00.00 TAXA DE APREENSÃO, DEPÓSITO OU LIBERAÇÃO DE 0 15 1753 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.1.2.1.01.0.1.13.00.00 OUTRAS TAXAS PELO EXERCÍCIO DO PODER DE POL 0 16 1753 - 0000      143.000,00            0,00       10.596,47      110.853,97       32.146,03          77,52

4.1.1.2.1.01.0.1.14.00.00 TAXAS DE SERVIÇOS CADASTRAIS 0 18 1753 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.1.2.1.01.0.1.15.00.00 TAXA DE CEMITÉRIOS 0 19 1753 - 0000      379.000,00            0,00       32.596,62      293.851,60       85.148,40          77,53

4.1.1.2.1.01.0.1.22.00.00 DA TAXA DE LICENÇA PARA EXECUÇÃO DE OBRA 0 318 1759 - 0000      557.000,00            0,00            0,00            0,00      557.000,00            0,00

4.1.1.2.1.01.0.1.23.00.00 TAXA DE LEGALIZAÇÃO - SEMURB 0 320 1759 - 0000      457.000,00            0,00            0,00            0,00      457.000,00            0,00

4.1.1.2.1.01.0.1.24.00.00 TAXA DE REGULARIZAÇÃO - SEMURB 0 321 1759 - 0000      132.000,00            0,00            0,00            0,00      132.000,00            0,00

4.1.1.2.1.01.0.3.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO   23.833.000,00            0,00    4.214.738,33   37.524.601,29  -13.691.601,29         157,45

4.1.1.2.1.01.0.3.17.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO 0 296 1753 - 0000   23.833.000,00            0,00    4.214.738,33   37.524.601,29  -13.691.601,29         157,45

4.1.1.2.1.01.1.0.00.00.00 TAXAS DE INSPEÇÃO, CONTROLE E FISCALIZAÇÃO            0,00            0,00       12.285,10      122.649,54     -122.649,54            0,00

4.1.1.2.1.01.1.1.00.00.00 TAXA DE UTILIZACAO DE AREA DE DOMINIO PUBLI 0 12 1753 - 0000            0,00            0,00       12.285,10      122.649,54     -122.649,54            0,00

4.1.1.2.1.04.0.0.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL    3.857.000,00            0,00      367.030,91    3.565.932,46      291.067,54          92,45

4.1.1.2.1.04.0.1.00.00.00 TAXA DE CONTROLE E FISCALIZAÇÃO AMBIENTAL - 0 7 1759 - 0000    3.857.000,00            0,00      367.030,91    3.565.932,46      291.067,54          92,45

4.1.1.2.2.00.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  116.994.000,00            0,00    5.912.282,30  106.658.687,71   10.335.312,29          91,17
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4.1.1.2.2.01.0.0.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS  116.994.000,00            0,00    5.912.282,30  106.658.687,71   10.335.312,29          91,17

4.1.1.2.2.01.0.1.00.00.00 TAXAS PELA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - PRINCIPA  116.994.000,00            0,00    5.912.282,30  106.658.687,71   10.335.312,29          91,17

4.1.1.2.2.01.0.1.01.00.00 TAXA DE LIMPEZA PÚBLICA 0 20 1753 - 0000  116.700.000,00            0,00    5.912.282,30  106.658.687,71   10.041.312,29          91,40

4.1.1.2.2.01.0.1.08.00.00 TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS - LAUDA DE LICENC 0 319 1759 - 0000      277.000,00            0,00            0,00            0,00      277.000,00            0,00

4.1.1.2.2.01.0.1.09.00.00 TAXA DE SERVIÇOS DIVERSOS - LICENCIAMENTO 0 322 1759 - 0000       17.000,00            0,00            0,00            0,00       17.000,00            0,00

4.1.1.3.0.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA        2.000,00            0,00            0,00            0,00        2.000,00            0,00

4.1.1.3.1.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA        2.000,00            0,00            0,00            0,00        2.000,00            0,00

4.1.1.3.1.53.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - PRINCIPAL        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.1.3.1.53.0.2.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - MULTA E JUROS DE        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.1.3.1.53.0.2.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE MELHORIA - MULTA E JUROS DE 0 118 1753 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.1.3.1.99.0.0.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.1.3.1.99.0.1.00.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - PRINCIPA        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.1.3.1.99.0.1.01.00.00 OUTRAS CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA - PRINCIPA 0 22 1753 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.2.0.0.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES  174.345.000,00            0,00   14.917.396,80  134.248.630,45   40.096.369,55          77,00

4.1.2.1.0.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS   88.548.000,00            0,00    8.186.777,09   72.590.956,95   15.957.043,05          81,98

4.1.2.1.5.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADO   88.548.000,00            0,00    8.186.777,09   72.590.956,95   15.957.043,05          81,98

4.1.2.1.5.01.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DO SERVIDOR CIVIL PARA O PLANO   88.548.000,00            0,00    8.186.777,09   72.590.956,95   15.957.043,05          81,98

4.1.2.1.5.01.1.0.00.00.00 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL ATIVO   80.000.000,00            0,00    7.490.768,83   66.401.587,85   13.598.412,15          83,00

4.1.2.1.5.01.1.1.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PREVIDENCIÁRIA PARA AMORTIZAÇÃ   80.000.000,00            0,00    7.490.768,83   66.401.587,85   13.598.412,15          83,00

4.1.2.1.5.01.1.1.01.00.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - FUNCAPRE   49.480.000,00            0,00    4.671.111,13   39.569.630,25    9.910.369,75          79,97

4.1.2.1.5.01.1.1.01.01.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - PREFEITURA - FUN 0 23 1800 - 0000   48.682.000,00            0,00    4.587.735,80   38.928.470,16    9.753.529,84          79,96

4.1.2.1.5.01.1.1.01.02.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - CÂMARA MUNIC - F 0 365 1800 - 0000      429.000,00            0,00       44.898,71      371.532,03       57.467,97          86,60

4.1.2.1.5.01.1.1.01.04.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - NATALPREV - FUNC 0 366 1800 - 0000      110.000,00            0,00        8.511,22       71.221,48       38.778,52          64,75

4.1.2.1.5.01.1.1.01.05.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - ARSBAN - FUNCAPR 0 367 1800 - 0000       65.000,00            0,00       17.626,98       79.196,07      -14.196,07         121,84

4.1.2.1.5.01.1.1.01.06.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - FUNCARTE - FUNCA 0 368 1800 - 0000      137.000,00            0,00        8.489,80       79.448,15       57.551,85          57,99

4.1.2.1.5.01.1.1.01.07.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - CEDIDOS - FUNCAP 0 388 1800 - 0000       57.000,00            0,00        3.848,62       39.762,36       17.237,64          69,76

4.1.2.1.5.01.1.1.02.00.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - FUNFIPRE   30.520.000,00            0,00    2.819.657,70   26.831.957,60    3.688.042,40          87,92

4.1.2.1.5.01.1.1.02.01.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - PREFEITURA - FUN 0 24 1801 - 0000   28.483.000,00            0,00    2.709.475,02   25.681.477,68    2.801.522,32          90,16

4.1.2.1.5.01.1.1.02.02.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - CÂMARA MUNIC - F 0 369 1801 - 0000    1.674.000,00            0,00       98.595,34      976.153,92      697.846,08          58,31

4.1.2.1.5.01.1.1.02.03.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - URBANA - FUNFIPR 0 370 1801 - 0000       16.000,00            0,00        1.189,29       12.185,48        3.814,52          76,16

4.1.2.1.5.01.1.1.02.04.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - NATALPREV - FUNF 0 371 1801 - 0000      168.000,00            0,00        1.814,99       35.076,66      132.923,34          20,88

4.1.2.1.5.01.1.1.02.05.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - ARSBAN - FUNFIPR 0 372 1801 - 0000       31.000,00            0,00            0,00            0,00       31.000,00            0,00

4.1.2.1.5.01.1.1.02.06.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - FUNCARTE - FUNFI 0 373 1801 - 0000      120.000,00            0,00        6.277,43       68.318,66       51.681,34          56,93

4.1.2.1.5.01.1.1.02.07.00 CONTRIB SERV ATIVO CIVIL - CEDIDOS - FUNFIP 0 389 1801 - 0000       28.000,00            0,00        2.305,63       58.745,20      -30.745,20         209,80

4.1.2.1.5.01.2.0.00.00.00 CPSSS DO SERVIDOR CIVIL INATIVO    7.296.000,00            0,00      598.068,70    5.335.628,53    1.960.371,47          73,13

4.1.2.1.5.01.2.1.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR INATIVO CIVIL    7.296.000,00            0,00      598.068,70    5.335.628,53    1.960.371,47          73,13

4.1.2.1.5.01.2.1.01.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR INATIVO FUNFIPRE 0 25 1801 - 0000    6.949.000,00            0,00      335.549,25    4.644.377,77    2.304.622,23          66,84

4.1.2.1.5.01.2.1.02.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR INATIVO FUNCAPRE 0 329 1800 - 0000       32.000,00            0,00      239.303,89      486.295,59     -454.295,59       1.519,67

4.1.2.1.5.01.2.1.04.00.00 CONTRIBUIÇÃO DE SERVIDOR INATIVO CAMARA FUN 0 427 1801 - 2111      315.000,00            0,00       23.215,56      204.955,17      110.044,83          65,07

4.1.2.1.5.01.3.0.00.00.00 CONTRIBUICAO DE PENSIONISTA CIVIL    1.252.000,00            0,00       97.939,56      853.740,57      398.259,43          68,19

4.1.2.1.5.01.3.1.00.00.00 CONTRIBUICAO DE PENSIONISTA CIVIL    1.252.000,00            0,00       97.939,56      853.740,57      398.259,43          68,19

4.1.2.1.5.01.3.1.01.00.00 CONTRIBUICAO DE PENSIONISTA CIVIL - FUNFIPR 0 26 1801 - 0000    1.242.000,00            0,00       96.196,78      839.780,52      402.219,48          67,62

4.1.2.1.5.01.3.1.02.00.00 CONTRIBUIÇÃO DOS PENSIONISTAS CIVIS - FUNCA 0 330 1800 - 0000       10.000,00            0,00        1.742,78       13.960,05       -3.960,05         139,60

4.1.2.4.0.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE I   85.797.000,00            0,00    6.730.619,71   61.657.673,50   24.139.326,50          71,86

4.1.2.4.1.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE I   85.797.000,00            0,00    6.730.619,71   61.657.673,50   24.139.326,50          71,86

4.1.2.4.1.50.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE I   85.797.000,00            0,00    6.730.619,71   61.657.673,50   24.139.326,50          71,86

4.1.2.4.1.50.0.1.00.00.00 CONTRIBUIÇÃO PARA O CUSTEIO DO SERVIÇO DE I 0 166 1751 - 0000   85.797.000,00            0,00    6.730.619,71   61.657.673,50   24.139.326,50          71,86

4.1.3.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA PATRIMONIAL  120.187.000,00    6.538.099,38   11.715.508,69   90.796.507,57   35.928.591,81          71,65

4.1.3.1.0.00.0.0.00.00.00 EXPLORAÇÃO DO PATRIMÔNIO IMOBILIÁRIO DO EST    7.029.000,00            0,00      866.980,28    5.675.673,55    1.353.326,45          80,75

4.1.3.1.1.00.0.0.00.00.00 ALUGUEIS    7.029.000,00            0,00      866.980,28    5.675.673,55    1.353.326,45          80,75

4.1.3.1.1.01.0.0.00.00.00 ALUGUÉIS, ARRENDAMENTOS, FOROS, LAUDÊMIOS,    7.028.000,00            0,00      866.980,28    5.675.673,55    1.352.326,45          80,76

4.1.3.1.1.01.1.0.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS        2.000,00            0,00            0,00       11.849,41       -9.849,41         592,47

4.1.3.1.1.01.1.1.00.00.00 ALUGUÉIS E ARRENDAMENTOS - PRINCIPAL        2.000,00            0,00            0,00       11.849,41       -9.849,41         592,47

4.1.3.1.1.01.1.1.01.00.00 ALUGUÉIS 0 29 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00       11.483,35      -10.483,35       1.148,34

4.1.3.1.1.01.1.1.06.00.00 ARRENDAMENTOS 0 30 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00          366,06          633,94          36,61

4.1.3.1.1.01.2.0.00.00.00 FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO    7.026.000,00            0,00      866.980,28    5.663.824,14    1.362.175,86          80,61

4.1.3.1.1.01.2.1.00.00.00 FOROS, LAUDÊMIOS E TARIFAS DE OCUPAÇÃO - PR    7.026.000,00            0,00      866.980,28    5.663.824,14    1.362.175,86          80,61
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4.1.3.1.1.01.2.1.02.00.00 LAUDÊMIOS 0 32 1501 - 0000    7.026.000,00            0,00      866.980,28    5.663.824,14    1.362.175,86          80,61

4.1.3.1.1.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.1.1.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.1.1.99.0.1.01.00.00 OUTRAS RECEITAS IMOBILIÁRIAS - PRINCIPAL 0 33 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.0.00.0.0.00.00.00 VALORES MOBILIÁRIOS  101.743.000,00    2.409.807,13    9.527.801,88   71.425.073,43   32.727.733,70          68,58

4.1.3.2.1.00.0.0.00.00.00 JUROS E CORREÇÕES MONETÁRIAS  101.742.000,00    2.409.807,13    9.527.801,88   71.425.073,43   32.726.733,70          68,58

4.1.3.2.1.00.1.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS    1.439.000,00            0,00       68.005,79      466.907,74      972.092,26          32,45

4.1.3.2.1.00.1.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - PRINCI    1.439.000,00            0,00       68.005,79      466.907,74      972.092,26          32,45

4.1.3.2.1.00.1.1.01.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCUL    1.439.000,00            0,00       68.005,79      466.907,74      972.092,26          32,45

4.1.3.2.1.00.1.1.01.01.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS VINCUL 0 248 1704 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.1.00.1.1.01.03.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR    1.434.000,00            0,00           57,87       10.448,62    1.423.551,38            0,73

4.1.3.2.1.00.1.1.01.03.05 REMUN DEP BANC - SUS - ESTADO - COVID-19 0 345 1621 - 0000    1.434.000,00            0,00            0,00        9.970,53    1.424.029,47            0,70

4.1.3.2.1.00.1.1.01.03.06 REM DEP BANC - DOAÇÕES - COVID-19 0 347 1799 - 0000            0,00            0,00           57,87          478,09         -478,09            0,00

4.1.3.2.1.00.1.1.01.05.00 REMUN DEP BANC VINC EDUCACAO-PNAE 0 432 1552 - 0000        1.000,00            0,00       19.392,11      148.746,11     -147.746,11      14.874,61

4.1.3.2.1.00.1.1.01.09.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR        1.000,00            0,00       45.440,63      263.772,16     -262.772,16      26.377,22

4.1.3.2.1.00.1.1.01.09.01 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - DOAÇÕE 0 362 1799 - 0000        1.000,00            0,00       45.440,63      263.772,16     -262.772,16      26.377,22

4.1.3.2.1.00.1.1.01.99.00 REC REMUN DEP REC VINC EMEND PARLAMENTARES        2.000,00            0,00        3.115,18       43.940,85      -41.940,85       2.197,04

4.1.3.2.1.00.1.1.01.99.01 REC REMUN DEP REC VINC EMEND PARLAMENTARES 0 426 1710 - 0000        1.000,00            0,00          545,91        5.629,20       -4.629,20         562,92

4.1.3.2.1.00.1.1.01.99.02 REC REMUN DEP REC VINC EMEND PARLAMENTARES 0 414 1710 - 0000        1.000,00            0,00        2.569,27       38.311,65      -37.311,65       3.831,17

4.1.3.2.1.01.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS   17.044.000,00    2.409.807,13    1.409.429,80   17.315.199,44    2.138.607,69          89,01

4.1.3.2.1.01.1.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR   10.065.000,00    2.409.807,13    1.185.866,72   14.344.026,76   -1.869.219,63         114,98

4.1.3.2.1.01.1.0.20.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR      991.000,00    1.032.608,58      364.468,44    3.137.472,38   -1.113.863,80         155,04

4.1.3.2.1.01.1.0.20.10.00 REMUN DEP BANC VINC EDUCACAO-FUNDEB 0 249 1540 - 0000      849.000,00    1.032.608,58      208.235,88    2.222.648,19     -341.039,61         118,12

4.1.3.2.1.01.1.0.20.20.00 REMUN DEP BANC VINC EDUCACAO-FNDE 0 250 1569 - 0000      122.000,00            0,00      153.225,48      887.406,91     -765.406,91         727,38

4.1.3.2.1.01.1.0.20.30.00 REMUN DEP BANC VINC EDUC CONV UNIAO 0 275 1570 - 0000       20.000,00            0,00        3.007,08       27.417,28       -7.417,28         137,09

4.1.3.2.1.01.1.0.30.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR    6.289.000,00            0,00      291.461,47    2.956.049,98    3.332.950,02          47,00

4.1.3.2.1.01.1.0.30.10.00 REMUN DEP BANC VINC SAUDE-SUS 0 251 1600 - 0000    4.855.000,00            0,00       85.624,01    1.256.923,24    3.598.076,76          25,89

4.1.3.2.1.01.1.0.30.30.00 REMUN DEP BANC -SAÚDE - ESTADO 0 297 1621 - 0000            0,00            0,00       32.797,89      165.148,55     -165.148,55            0,00

4.1.3.2.1.01.1.0.30.40.00 REMUN DEP BANC -SAÚDE - INVESTIMENTO 0 299 1601 - 0000    1.434.000,00            0,00      173.039,57    1.533.978,19      -99.978,19         106,97

4.1.3.2.1.01.1.0.40.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 0 254 1751 - 0000      740.000,00            0,00       23.466,40      214.126,51      525.873,49          28,94

4.1.3.2.1.01.1.0.50.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 0 439 1660 - 0000    1.043.000,00            0,00       24.316,21      259.175,39      783.824,61          24,85

4.1.3.2.1.01.1.0.60.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR 0 267 1799 - 0000      220.000,00            0,00       15.573,13      107.703,27      112.296,73          48,96

4.1.3.2.1.01.1.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS DE RECUR        1.000,00       63.297,25       95.377,93      904.281,57     -839.984,32       1.406,41

4.1.3.2.1.01.1.1.30.00.00 REMUN DEP RECURSOS VINC. TRANF. ESP. UNIÃO 0 409 1706 - 3110        1.000,00            0,00       60.179,10      557.102,24     -556.102,24      55.710,22

4.1.3.2.1.01.1.1.50.00.00 REMUN DEP RECURSOS VINCULADOS 0 454 1715 - 0000            0,00       59.574,88        6.320,94       65.895,82       -6.320,94         110,61

4.1.3.2.1.01.1.1.60.00.00 REMUN DEP RECURSOS VINCULADOS 0 455 1716 - 0000            0,00        3.722,37           42,10        3.764,47          -42,10         101,13

4.1.3.2.1.01.1.1.70.00.00 REMUN DEP RECURSOS VINCULADOS 0 456 1719 - 0000            0,00            0,00       28.835,79      277.519,04     -277.519,04            0,00

4.1.3.2.1.01.1.9.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE OUTROS DEPÓSITOS BANCÁRIOS D      781.000,00    1.313.901,30      371.203,14    6.765.217,66   -4.670.316,36         322,94

4.1.3.2.1.01.1.9.01.00.00 REMUN DEP BANC VINC HONORÁRIOS 0 255 1799 - 0000      441.000,00            0,00       69.985,76      576.654,16     -135.654,16         130,76

4.1.3.2.1.01.1.9.02.00.00 REMUN DEP BANC VINC PRECATÓRIOS 0 256 1757 - 0000       87.000,00            0,00       10.655,40       99.098,46      -12.098,46         113,91

4.1.3.2.1.01.1.9.03.00.00 REMUN DEP BANC VINC MULTAS TRANSITO 0 257 1752 - 0000      241.000,00            0,00          979,14      124.020,26      116.979,74          51,46

4.1.3.2.1.01.1.9.04.00.00 REMUN DEP BANC VINC PROCON 0 266 1799 - 0000            0,00            0,00        9.022,44       91.341,25      -91.341,25            0,00

4.1.3.2.1.01.1.9.05.00.00 REMUN DEP BANC VINC FURB 0 259 1759 - 0000        1.000,00       33.901,30       50.878,49      250.708,21     -215.806,91         718,33

4.1.3.2.1.01.1.9.06.00.00 REMUN DEP BANC VINC FUNAM 0 260 1759 - 0000        1.000,00            0,00        9.211,37       51.859,07      -50.859,07       5.185,91

4.1.3.2.1.01.1.9.07.00.00 REMUN DEP BANC VINC FUNCARTE-CONVENIOS 0 261 1700 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.1.01.1.9.08.00.00 REMUN DEP BANC VINC FUNCARTE-PARCERIAS 0 268 1703 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.1.01.1.9.09.00.00 REMUN DEP BANC VINC FUNSET 0 262 1700 - 0000        1.000,00            0,00        5.135,05       43.501,31      -42.501,31       4.350,13

4.1.3.2.1.01.1.9.10.00.00 REMUN DEP BANC VINC OPER CRED 0 263 1754 - 0000        1.000,00    1.280.000,00           45,61    2.093.915,18     -812.915,18         163,46

4.1.3.2.1.01.1.9.11.00.00 REMUN DEP BANC VINC CIDE 0 264 1750 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.1.01.1.9.12.00.00 REC REMUN DEP RECURSOS VINCULADOS 0 280 1701 - 0000        1.000,00            0,00        2.252,07       20.378,95      -19.378,95       2.037,90

4.1.3.2.1.01.1.9.14.00.00 REMUN DEP BANC - CONVENIOS - ADM DIRETA 0 361 1700 - 0000        1.000,00            0,00      212.640,44    3.410.686,09   -3.409.686,09     341.068,61

4.1.3.2.1.01.1.9.15.00.00 REC REMUN DEP RECURSOS VINCULADOS 0 406 1702 - 0000        1.000,00            0,00          396,81        3.049,57       -2.049,57         304,96

4.1.3.2.1.01.1.9.16.00.00 REC REMUN DEP RECURSOS VINCULADOS PRE-SAL 0 412 1799 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.1.01.1.9.17.00.00 REMUN DEP BANC VINC PARCERIAS 0 445 1703 - 0000        1.000,00            0,00            0,56            5,15          994,85            0,52

4.1.3.2.1.01.2.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VI    6.979.000,00            0,00      223.563,08    2.971.172,68    4.007.827,32          42,57

4.1.3.2.1.01.2.0.10.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VI 0 271 1501 - 0000        1.000,00            0,00        1.161,06       10.996,15       -9.996,15       1.099,62

4.1.3.2.1.01.2.0.30.00.00 REM DEP BANC REC NAO VINCULADOS 0 303 1799 - 0000      241.000,00            0,00            6,11           45,76      240.954,24            0,02
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BALANCETE DA RECEITA 
EXERCÍCIO: 2024 - BALANÇO
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RECEITA DESCRIÇÃO CP REDUZ REC PREVISTO PREV.ADIC. ARRECADADO ARREC. ANO DIFERENÇA Perc

4.1.3.2.1.01.2.0.40.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VI 0 265 1500 - 0000    6.737.000,00            0,00      217.368,12    2.942.344,79    3.794.655,21          43,67

4.1.3.2.1.01.2.0.50.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS DE RECURSOS NÃO VI 0 453 1500 - 0000            0,00            0,00        5.027,79       17.785,98      -17.785,98            0,00

4.1.3.2.1.04.0.0.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO   83.259.000,00            0,00    8.050.366,29   53.642.966,25   29.616.033,75          64,43

4.1.3.2.1.04.0.1.00.00.00 REMUNERAÇÃO DOS RECURSOS DO REGIME PRÓPRIO   83.259.000,00            0,00    8.050.366,29   53.642.966,25   29.616.033,75          64,43

4.1.3.2.1.04.0.1.10.00.00 REMUNERAÇÃO DOS INVESTIMENTOS DO REGIME PRÓ   83.259.000,00            0,00    8.050.366,29   53.642.966,25   29.616.033,75          64,43

4.1.3.2.1.04.0.1.10.10.00 REMUN INVEST RPPS FUNCAPRE   82.351.000,00            0,00    7.935.899,45   53.146.782,20   29.204.217,80          64,54

4.1.3.2.1.04.0.1.10.10.10 REMUN INVEST RPPS FUNCAPRE - BB 0 158 1800 - 0000   82.283.000,00            0,00    7.935.899,45   53.146.782,20   29.136.217,80          64,59

4.1.3.2.1.04.0.1.10.10.20 REMUN INVEST RPPS FUNCAPRE - CEF 0 352 1800 - 0000       68.000,00            0,00            0,00            0,00       68.000,00            0,00

4.1.3.2.1.04.0.1.10.20.00 REMUN INVEST RPPS FUNFIPRE      343.000,00            0,00       71.344,26      186.069,56      156.930,44          54,25

4.1.3.2.1.04.0.1.10.20.30 REMUN INVEST RPPS FUNFIPRE 0 159 1801 - 0000      343.000,00            0,00       71.344,26      186.069,56      156.930,44          54,25

4.1.3.2.1.04.0.1.10.30.00 REMUN INV RPPS-TAXA DE ADMINISTRAÇÃO 0 160 1802 - 0000       93.000,00            0,00       43.122,58      310.114,49     -217.114,49         333,46

4.1.3.2.1.04.0.1.10.40.00 REMUN INVEST DO RPPS -COMPENSACAO PREVIDENC 0 161 1801 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.1.04.0.1.10.50.00 REM INV DO RPPS - APOSENTADOS E PENSIONISTA 0 162 1801 - 0000       27.000,00            0,00            0,00            0,00       27.000,00            0,00

4.1.3.2.1.04.0.1.10.60.00 REM.DOS INV. DO RPPS - TX DE ADMINIST (RESE 0 163 1802 - 0000      444.000,00            0,00            0,00            0,00      444.000,00            0,00

4.1.3.2.9.00.0.0.00.00.00 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.9.99.0.0.00.00.00 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.2.9.99.0.1.00.00.00 OUTROS VALORES MOBILIÁRIOS - PRINCIPAL 0 54 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.9.0.00.0.0.00.00.00 DELEGAÇÃO DE SERVIÇOS PÚBLICOS MEDIANTE CON   11.415.000,00    4.128.292,25    1.320.726,53   13.695.760,59    1.847.531,66          88,11

4.1.3.9.9.00.0.0.00.00.00 DEMAIS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS   11.415.000,00    4.128.292,25    1.320.726,53   13.695.760,59    1.847.531,66          88,11

4.1.3.9.9.99.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS PATRIMONIAIS   11.415.000,00    4.128.292,25    1.320.726,53   13.695.760,59    1.847.531,66          88,11

4.1.3.9.9.99.0.1.00.00.00 OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - PR   11.321.000,00    4.128.292,25    1.320.726,53   13.695.760,59    1.753.531,66          88,65

4.1.3.9.9.99.0.1.01.00.00 RECEITA DE OUTORGA ONEROSA 0 56 1759 - 0000    2.611.000,00    4.128.292,25      735.312,95    8.316.224,08   -1.576.931,83         123,40

4.1.3.9.9.99.0.1.02.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CONCESSÕES E PERMISSÕES 0 57 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.3.9.9.99.0.1.03.00.00 RECEITA DE CONCESSÃO DE DIREITO REAL DE USO 0 221 1501 - 0000    1.000.000,00            0,00            0,00            0,00    1.000.000,00            0,00

4.1.3.9.9.99.0.1.04.00.00 REC DE CONCESSOES/PERMISSOES  - ARSBAN 0 55 1799 - 0000    7.709.000,00            0,00      585.413,58    5.379.536,51    2.329.463,49          69,78

4.1.3.9.9.99.0.3.00.00.00 OUTRAS DELEGAÇÕES DE SERVIÇOS PÚBLICOS - DÍ       94.000,00            0,00            0,00            0,00       94.000,00            0,00

4.1.3.9.9.99.0.3.01.00.00 RECEITA DE OUTORGA ONEROSA - DÍVIDA ATIVA 0 316 1759 - 0000       94.000,00            0,00            0,00            0,00       94.000,00            0,00

4.1.6.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA DE SERVIÇOS   77.325.000,00            0,00        9.653,48      104.754,17   77.220.245,83            0,14

4.1.6.1.0.00.0.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   46.980.000,00            0,00        9.653,48      101.267,05   46.878.732,95            0,22

4.1.6.1.0.01.0.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   30.000.000,00            0,00            0,00            0,00   30.000.000,00            0,00

4.1.6.1.0.01.1.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   30.000.000,00            0,00            0,00            0,00   30.000.000,00            0,00

4.1.6.1.0.01.1.1.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   30.000.000,00            0,00            0,00            0,00   30.000.000,00            0,00

4.1.6.1.0.01.1.1.01.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   30.000.000,00            0,00            0,00            0,00   30.000.000,00            0,00

4.1.6.1.0.01.1.1.01.10.00 OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 0 434 1501 - 0000   30.000.000,00            0,00            0,00            0,00   30.000.000,00            0,00

4.1.6.1.1.00.0.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   16.980.000,00            0,00        9.653,48      101.267,05   16.878.732,95            0,60

4.1.6.1.1.01.0.0.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   16.562.000,00            0,00        9.653,48      101.267,05   16.460.732,95            0,61

4.1.6.1.1.01.0.1.00.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   16.562.000,00            0,00        9.653,48      101.267,05   16.460.732,95            0,61

4.1.6.1.1.01.0.1.01.00.00 SERVIÇOS ADMINISTRATIVOS E COMERCIAIS GERAI   16.561.000,00            0,00            0,00        1.196,80   16.559.803,20            0,01

4.1.6.1.1.01.0.1.01.01.00 SERVICOS DE COMERCIALIZACAO DE MEDICAMENTOS 0 59 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.6.1.1.01.0.1.01.02.00 SERVICO DE COMERCIALIZACAO DE MEDICAMENTOS 0 58 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.6.1.1.01.0.1.01.03.00 SERVIÇOS DE COMERCIALIZAÇÃO DE LIVROS, PERI 0 60 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.6.1.1.01.0.1.01.04.00 OUTROS SERVICOS COMERCIAIS 0 63 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.6.1.1.01.0.1.01.05.00 OUTROS SERVICOS COMERCIAIS 0 62 1759 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.6.1.1.01.0.1.01.06.00 SERVIÇOS DE VENDA DE EDITAIS 0 67 1501 - 0000      349.000,00            0,00            0,00        1.196,80      347.803,20            0,34

4.1.6.1.1.01.0.1.01.07.00 OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 0 70 1501 - 0000        3.000,00            0,00            0,00            0,00        3.000,00            0,00

4.1.6.1.1.01.0.1.01.08.00 OUTROS SERVICOS ADMINISTRATIVOS 0 286 1802 - 0000   16.154.000,00            0,00            0,00            0,00   16.154.000,00            0,00

4.1.6.1.1.01.0.1.01.09.00 SERVIÇOS RECREATIVOS E CULTURAIS 0 71 1799 - 0000       50.000,00            0,00            0,00            0,00       50.000,00            0,00

4.1.6.1.1.01.0.1.29.00.00 SERVIÇOS DE COLETA, TRANSPORTE, TRATAMENTO 0 72 1501 - 0000        1.000,00            0,00        9.653,48      100.070,25      -99.070,25      10.007,03

4.1.6.1.1.03.0.0.00.00.00 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCAL      418.000,00            0,00            0,00            0,00      418.000,00            0,00

4.1.6.1.1.03.0.1.00.00.00 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCAL      418.000,00            0,00            0,00            0,00      418.000,00            0,00

4.1.6.1.1.03.0.1.01.00.00 SERVIÇOS DE REGISTRO, CERTIFICAÇÃO E FISCAL      418.000,00            0,00            0,00            0,00      418.000,00            0,00

4.1.6.1.1.03.0.1.01.01.00 SERVIÇOS DE VISTORIA DE VEÍCULOS 0 68 1501 - 0000      418.000,00            0,00            0,00            0,00      418.000,00            0,00

4.1.6.4.0.00.0.0.00.00.00 SERVIÇOS E ATIVIDADES FINANCEIRAS      344.000,00            0,00            0,00        3.487,12      340.512,88            1,01

4.1.6.4.1.00.0.0.00.00.00 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINA      344.000,00            0,00            0,00        3.487,12      340.512,88            1,01

4.1.6.4.1.01.0.0.00.00.00 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINA      344.000,00            0,00            0,00        3.487,12      340.512,88            1,01

4.1.6.4.1.01.0.1.00.00.00 RETORNO DE OPERAÇÕES, JUROS E ENCARGOS FINA      344.000,00            0,00            0,00        3.487,12      340.512,88            1,01

4.1.6.4.1.01.0.1.02.00.00 OUTROS SERVIÇOS FINANCEIROS 0 65 1501 - 0000      344.000,00            0,00            0,00        3.487,12      340.512,88            1,01
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4.1.6.9.0.00.0.0.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS   30.001.000,00            0,00            0,00            0,00   30.001.000,00            0,00

4.1.6.9.9.00.0.0.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS   30.001.000,00            0,00            0,00            0,00   30.001.000,00            0,00

4.1.6.9.9.99.0.0.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS   30.001.000,00            0,00            0,00            0,00   30.001.000,00            0,00

4.1.6.9.9.99.0.1.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 0 74 1501 - 0000   30.000.000,00            0,00            0,00            0,00   30.000.000,00            0,00

4.1.6.9.9.99.0.2.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS - PRINCIPAL 0 73 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS CORRENTES 2.579.904.596,96  354.277.270,71  202.911.471,70 1.846.429.835,06 1.087.752.032,61          62,93

4.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES 1.583.046.596,96  293.791.882,49  120.677.887,93 1.110.412.855,99  766.425.623,46          59,16

4.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICA E/M  498.279.000,00   98.843.151,00   51.601.634,91  493.810.146,42  103.312.004,58          82,70

4.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DA UNIÃO  497.471.000,00   98.843.151,00   51.595.864,17  492.933.732,54  103.380.418,46          82,66

4.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUN  454.300.000,00   98.843.151,00   40.485.356,72  456.366.962,67   96.776.188,33          82,50

4.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUN  454.300.000,00   98.843.151,00   40.485.356,72  456.366.962,67   96.776.188,33          82,50

4.1.7.1.1.51.1.1.01.00.00 COTA-PARTE DO FPM - COTA MENSAL - PRINCIPAL 0 75 1500 - 0000  454.300.000,00   98.843.151,00   40.485.356,72  456.366.962,67   96.776.188,33          82,50

4.1.7.1.1.51.2.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUN   25.618.000,00            0,00   11.110.507,45   11.110.507,45   14.507.492,55          43,37

4.1.7.1.1.51.2.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUN   25.618.000,00            0,00   11.110.507,45   11.110.507,45   14.507.492,55          43,37

4.1.7.1.1.51.2.1.01.00.00 COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS 0 284 1500 - 0000   25.618.000,00            0,00   11.110.507,45   11.110.507,45   14.507.492,55          43,37

4.1.7.1.1.51.3.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUN   17.553.000,00            0,00            0,00   25.456.262,42   -7.903.262,42         145,03

4.1.7.1.1.51.3.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO DE PARTICIPAÇÃO DOS MUN   17.553.000,00            0,00            0,00   25.456.262,42   -7.903.262,42         145,03

4.1.7.1.1.51.3.1.01.00.00 COTA-PARTE DO FPM - 1% COTA ENTREGUE NO MÊS 0 285 1500 - 0000   17.553.000,00            0,00            0,00   25.456.262,42   -7.903.262,42         145,03

4.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A PROPRIEDADE T       85.000,00            0,00        5.770,74      404.032,94     -319.032,94         475,33

4.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IMP. SOBRE A PROPR. TERRIT.RU       85.000,00            0,00        5.770,74      404.032,94     -319.032,94         475,33

4.1.7.1.1.52.0.1.01.00.00 COTA-PARTE DO ITR - PRINCIPAL - PRÓPRIO 0 77 1500 - 0000       85.000,00            0,00        5.770,74      404.032,94     -319.032,94         475,33

4.1.7.1.1.54.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO N      723.000,00            0,00            0,00      472.380,94      250.619,06          65,34

4.1.7.1.1.54.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO N      723.000,00            0,00            0,00      472.380,94      250.619,06          65,34

4.1.7.1.1.54.0.1.01.00.00 COTA-PARTE DA CONTRIBUIÇÃO DE INTERVENÇÃO N 0 89 1750 - 0000      723.000,00            0,00            0,00      472.380,94      250.619,06          65,34

4.1.7.1.2.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA PEL    5.985.000,00            0,00    1.558.372,81    9.583.591,74   -3.598.591,74         160,13

4.1.7.1.2.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO    5.985.000,00            0,00    1.558.372,81    9.583.591,74   -3.598.591,74         160,13

4.1.7.1.2.52.1.0.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEI    5.727.000,00            0,00    1.558.372,81    9.583.591,74   -3.856.591,74         167,34

4.1.7.1.2.52.1.1.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEI 0 78 1704 - 0000    5.727.000,00            0,00    1.558.372,81    9.583.591,74   -3.856.591,74         167,34

4.1.7.1.2.52.4.0.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO -      258.000,00            0,00            0,00            0,00      258.000,00            0,00

4.1.7.1.2.52.4.1.00.00.00 COTA-PARTE DO FUNDO ESPECIAL DO PETRÓLEO - 0 272 1500 - 0000      258.000,00            0,00            0,00            0,00      258.000,00            0,00

4.1.7.1.3.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  256.750.618,00   42.794.248,65   15.920.731,69  121.304.590,74  178.240.275,91          40,50

4.1.7.1.3.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  256.750.618,00   42.794.248,65   15.920.731,69  121.078.283,74  178.466.582,91          40,42

4.1.7.1.3.50.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO BLOCO DE MANU  170.428.618,00   10.850.681,00    7.431.193,03   69.395.433,61  111.883.865,39          38,28

4.1.7.1.3.50.1.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENCAO  170.428.618,00   10.850.681,00    7.431.193,03   69.395.433,61  111.883.865,39          38,28

4.1.7.1.3.50.1.1.01.00.00 ATENCAO BASICA 0 151 1600 - 0000  147.178.618,00       69.000,00    4.194.889,03   38.908.421,27  108.339.196,73          26,42

4.1.7.1.3.50.1.1.02.00.00 ATENCAO BASICA 0 424 1604 - 0000   23.250.000,00   10.781.681,00    3.236.304,00   30.487.012,34    3.544.668,66          89,58

4.1.7.1.3.50.3.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNC   21.106.000,00    1.112.607,00      433.150,87    5.513.199,37   16.705.407,63          24,81

4.1.7.1.3.50.3.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - VIGILÂNC   21.106.000,00    1.112.607,00      433.150,87    5.513.199,37   16.705.407,63          24,81

4.1.7.1.3.50.3.1.01.00.00 VIGILANCIA EM SAUDE 0 153 1600 - 0000   21.106.000,00    1.112.607,00      433.150,87    5.513.199,37   16.705.407,63          24,81

4.1.7.1.3.50.4.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSISTÊN    5.216.000,00    1.237.771,00      434.693,32    5.867.601,67      586.169,33          90,92

4.1.7.1.3.50.4.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ASSISTÊN    5.216.000,00    1.237.771,00      434.693,32    5.867.601,67      586.169,33          90,92

4.1.7.1.3.50.4.1.01.00.00 ASSISTENCIA FARMACEUTICA BASICA 0 155 1600 - 0000    5.216.000,00    1.237.771,00      434.693,32    5.867.601,67      586.169,33          90,92

4.1.7.1.3.50.5.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO D   60.000.000,00   29.593.189,65    7.621.694,47   40.302.049,09   49.291.140,56          44,98

4.1.7.1.3.50.5.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - GESTÃO D   60.000.000,00   29.593.189,65    7.621.694,47   40.302.049,09   49.291.140,56          44,98

4.1.7.1.3.50.5.1.01.00.00 GESTAO DO SUS 0 154 1600 - 0000   30.000.000,00            0,00            0,00      542.698,80   29.457.301,20            1,81

4.1.7.1.3.50.5.1.02.00.00 COMPLEMENTAÇÃO DO PISO DA ENFERMAGEM 0 447 1605 - 0000   30.000.000,00   29.593.189,65    7.621.694,47   39.759.350,29   19.833.839,36          66,72

4.1.7.1.3.51.0.0.00.00.00 TRANSF DE RECURSOS -  BLOCO DE ESTRUTURAÇÃO            0,00            0,00            0,00      226.307,00     -226.307,00            0,00

4.1.7.1.3.51.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - DESTINAD            0,00            0,00            0,00      226.307,00     -226.307,00            0,00

4.1.7.1.3.51.1.1.00.00.00 ATENÇÃO PRIMÁRIA 0 288 1601 - 0000            0,00            0,00            0,00      226.307,00     -226.307,00            0,00

4.1.7.1.4.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA   36.238.000,00   10.163.344,03    4.868.314,67   29.591.873,09   16.809.470,94          63,77

4.1.7.1.4.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA   36.238.000,00   10.163.344,03    4.868.314,67   29.591.873,09   16.809.470,94          63,77

4.1.7.1.4.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO   36.238.000,00   10.163.344,03    4.868.314,67   29.591.873,09   16.809.470,94          63,77

4.1.7.1.4.50.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCI    7.786.000,00   10.163.344,03    2.583.359,87   19.754.329,92   -1.804.985,89         110,06

4.1.7.1.4.50.0.1.01.01.00 TRANSFERÊNCIAS DO SALÁRIO-EDUCAÇÃO - PRINCI 0 79 1550 - 0000    7.786.000,00   10.163.344,03    2.583.359,87   19.754.329,92   -1.804.985,89         110,06

4.1.7.1.4.50.0.1.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES A    7.415.000,00            0,00    2.284.954,80    6.739.566,09      675.433,91          90,89

4.1.7.1.4.50.0.1.03.01.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE - PNAE    7.415.000,00            0,00    2.284.954,80    6.739.566,09      675.433,91          90,89

4.1.7.1.4.50.0.1.03.01.01 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES A 0 100 1552 - 0000    7.415.000,00            0,00    2.284.954,80    6.739.566,09      675.433,91          90,89
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4.1.7.1.4.50.0.1.04.00.00 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES A   21.037.000,00            0,00            0,00    3.097.977,08   17.939.022,92          14,73

4.1.7.1.4.50.0.1.04.00.01 TRANSFERÊNCIAS DIRETAS DO FNDE REFERENTES A 0 270 1569 - 0000   21.037.000,00            0,00            0,00    3.097.977,08   17.939.022,92          14,73

4.1.7.1.5.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃ    6.689.000,00            0,00      253.288,37    5.591.698,97    1.097.301,03          83,60

4.1.7.1.5.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃ      491.000,00            0,00            0,00            0,00      491.000,00            0,00

4.1.7.1.5.50.0.1.00.00.00 TRANSF DO FUNDEB - COMPL UNIÃO - VAAT 101 386 1542 - 0000      491.000,00            0,00            0,00            0,00      491.000,00            0,00

4.1.7.1.5.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃ    1.145.000,00            0,00            0,00            0,00    1.145.000,00            0,00

4.1.7.1.5.51.0.1.00.00.00 TRANSF DO FUNDEB - COMPL UNIAO - VAAF 101 385 1541 - 0000    1.145.000,00            0,00            0,00            0,00    1.145.000,00            0,00

4.1.7.1.5.52.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃ    5.053.000,00            0,00      253.288,37    5.591.698,97     -538.698,97         110,66

4.1.7.1.5.52.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DE COMPLEMENTAÇÃ    5.053.000,00            0,00      253.288,37    5.591.698,97     -538.698,97         110,66

4.1.7.1.5.52.1.0.10.00.00 TRANSF DO FUNDEB - COMPL UNIÃO - VAAR 0 430 1543 - 0000    5.053.000,00            0,00      253.288,37    5.591.698,97     -538.698,97         110,66

4.1.7.1.6.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA   10.315.000,00            0,00      212.121,92    5.143.241,11    5.171.758,89          49,86

4.1.7.1.6.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA   10.315.000,00            0,00      212.121,92    5.143.241,11    5.171.758,89          49,86

4.1.7.1.6.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO NACIONA   10.315.000,00            0,00      212.121,92    5.143.241,11    5.171.758,89          49,86

4.1.7.1.6.50.0.1.02.00.00 PAS - PROGRAMA DE ALFABETIZACAO SOLIDARIA 0 169 1660 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.7.1.6.50.0.1.03.00.00 PETI - PROGRAMA DE ERRADICACAO TRABALHO INF 0 170 1669 - 0000        6.000,00            0,00            0,00            0,00        6.000,00            0,00

4.1.7.1.6.50.0.1.04.00.00 PAC - PROGRAMA DE ATENCAO A CRIANCA 0 171 1660 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.7.1.6.50.0.1.05.00.00 AGENTE JOVEM 0 172 1660 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.7.1.6.50.0.1.06.00.00 PROGRAMA DE COMBATE A FOME 0 273 1660 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.7.1.6.50.0.1.07.00.00 OUTRAS TRANSF DO FNAS 0 173 1660 - 0000   10.305.000,00            0,00      212.121,92    5.143.241,11    5.161.758,89          49,91

4.1.7.1.7.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO E DE S  255.273.000,00   60.909.589,35   19.644.485,68  122.021.689,52  194.160.899,83          38,59

4.1.7.1.7.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O            0,00   28.196.288,71       12.832,97      213.546,33   27.982.742,38            0,76

4.1.7.1.7.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O            0,00   28.196.288,71       12.832,97      213.546,33   27.982.742,38            0,76

4.1.7.1.7.50.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO PARA O 0 237 1631 - 0000            0,00   28.196.288,71       12.832,97      213.546,33   27.982.742,38            0,76

4.1.7.1.7.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTIN    1.927.000,00            0,00            0,00            0,00    1.927.000,00            0,00

4.1.7.1.7.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTIN    1.927.000,00            0,00            0,00            0,00    1.927.000,00            0,00

4.1.7.1.7.51.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTIN 0 238 1570 - 0000    1.927.000,00            0,00            0,00            0,00    1.927.000,00            0,00

4.1.7.1.7.54.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTIN            0,00            0,00            0,00      939.344,55     -939.344,55            0,00

4.1.7.1.7.54.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTIN            0,00            0,00            0,00      939.344,55     -939.344,55            0,00

4.1.7.1.7.54.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO DESTIN 0 103 1700 - 0000            0,00            0,00            0,00      939.344,55     -939.344,55            0,00

4.1.7.1.7.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO  253.346.000,00   32.713.300,64   19.631.652,71  120.868.798,64  165.190.502,00          42,25

4.1.7.1.7.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO  247.346.000,00   32.713.300,64   19.631.652,71  120.868.798,64  159.190.502,00          43,16

4.1.7.1.7.99.0.1.01.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO UNIAO 0 241 1700 - 0000  247.346.000,00   32.713.300,64   19.631.652,71  120.868.798,64  159.190.502,00          43,16

4.1.7.1.7.99.0.2.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO UNIAO REC    6.000.000,00            0,00            0,00            0,00    6.000.000,00            0,00

4.1.7.1.7.99.0.2.04.00.00 OUTRAS TRANSFERNCIAS DE CONVNIOS DA UNIO-18 0 224 1700 - 0000    6.000.000,00            0,00            0,00            0,00    6.000.000,00            0,00

4.1.7.1.8.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICA E/M  373.716.000,00   50.984.312,03   26.582.470,37  308.844.837,25  115.855.474,78          72,72

4.1.7.1.8.03.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  367.793.000,00   50.984.312,03   26.582.470,37  308.844.837,25  109.932.474,78          73,75

4.1.7.1.8.03.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  367.793.000,00   50.984.312,03   26.582.470,37  308.844.837,25  109.932.474,78          73,75

4.1.7.1.8.03.1.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  367.793.000,00   50.984.312,03   26.582.470,37  308.844.837,25  109.932.474,78          73,75

4.1.7.1.8.03.1.1.02.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - ATENÇÃO  367.793.000,00   50.984.312,03   26.582.470,37  308.844.837,25  109.932.474,78          73,75

4.1.7.1.8.03.1.1.02.01.00 ATENÇÃO DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0 152 1600 - 0000  367.793.000,00   50.984.312,03   26.582.470,37  308.844.837,25  109.932.474,78          73,75

4.1.7.1.8.99.0.0.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO    5.923.000,00            0,00            0,00            0,00    5.923.000,00            0,00

4.1.7.1.8.99.1.0.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO    5.923.000,00            0,00            0,00            0,00    5.923.000,00            0,00

4.1.7.1.8.99.1.1.00.00.00 TRANSFERENCIAS DA UNIAO    5.923.000,00            0,00            0,00            0,00    5.923.000,00            0,00

4.1.7.1.8.99.1.1.03.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - CESSÃO ONE 0 411 1799 - 0000    5.923.000,00            0,00            0,00            0,00    5.923.000,00            0,00

4.1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO  139.800.978,96   30.097.237,43       36.467,51   14.521.187,15  155.377.029,24            8,55

4.1.7.1.9.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERA  128.259.978,96            0,00       36.467,51      328.920,51  127.931.058,45            0,26

4.1.7.1.9.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERA      258.000,00            0,00            0,00            0,00      258.000,00            0,00

4.1.7.1.9.51.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIA FINANCEIRA DO ICMS - DESONERA 0 83 1500 - 0000      258.000,00            0,00            0,00            0,00      258.000,00            0,00

4.1.7.1.9.51.0.3.00.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS FINANC. DA UNIAO  128.001.978,96            0,00       36.467,51      328.920,51  127.673.058,45            0,26

4.1.7.1.9.51.0.3.01.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS FINANC. DA UNIAO - FE 0 85 1500 - 0000        1.000,00            0,00       36.467,51      328.920,51     -327.920,51      32.892,05

4.1.7.1.9.51.0.3.02.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS FINANC. DA UNIAO FEX 0 84 1500 - 0000  128.000.978,96            0,00            0,00            0,00  128.000.978,96            0,00

4.1.7.1.9.57.0.0.00.00.00 TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIAO    3.541.000,00   30.096.609,62            0,00   14.157.504,35   19.480.105,27          42,09

4.1.7.1.9.57.0.1.00.00.00 TRANSFERENCIA ESPECIAL DA UNIAO    3.541.000,00   30.096.609,62            0,00   14.157.504,35   19.480.105,27          42,09

4.1.7.1.9.57.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS ESPECIAL DA UNIÃO 0 387 1706 - 3110    1.300.000,00    1.028.859,62            0,00   10.907.504,35   -8.578.644,73         468,36

4.1.7.1.9.57.0.1.02.00.00 TRANSFERÊNCIAS ESPECIAL DA UNIÃO 0 428 1706 - 3110    2.241.000,00   29.067.750,00            0,00            0,00   31.308.750,00            0,00

4.1.7.1.9.57.0.1.03.00.00 TRANSFERÊNCIAS ESPECIAL DA UNIÃO 0 450 1706 - 3110            0,00            0,00            0,00      250.000,00     -250.000,00            0,00

4.1.7.1.9.57.0.1.04.00.00 TRANSFERÊNCIAS ESPECIAL DA UNIÃO 0 459 1706 - 3120            0,00            0,00            0,00    3.000.000,00   -3.000.000,00            0,00
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4.1.7.1.9.60.0.0.00.00.00 TRANSFER DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC D    8.000.000,00            0,00            0,00       34.134,48    7.965.865,52            0,43

4.1.7.1.9.60.0.1.00.00.00 TRANSFER DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC D    8.000.000,00            0,00            0,00       34.134,48    7.965.865,52            0,43

4.1.7.1.9.60.0.1.10.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIO UNIAO 0 425 1719 - 0000    8.000.000,00            0,00            0,00       34.134,48    7.965.865,52            0,43

4.1.7.1.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO            0,00          627,81            0,00          627,81            0,00         100,00

4.1.7.1.9.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DA UNIÃO            0,00          627,81            0,00          627,81            0,00         100,00

4.1.7.1.9.99.0.1.81.00.00 TRANSF UNIAO LEI COMP 195/2022 - LEI PAULO            0,00          627,81            0,00          627,81            0,00         100,00

4.1.7.1.9.99.0.1.81.02.00 TRANSF AO SETOR CULTURAL - LC Nº 195/2022 A 0 444 1716 - 0000            0,00          627,81            0,00          627,81            0,00         100,00

4.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS E DO DISTRITO FE  617.027.000,00   52.570.525,74   55.596.674,78  460.499.520,42  209.098.005,32          68,77

4.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 PARTICIPAÇÃO NA RECEITA DOS ESTADOS  460.374.000,00   17.880.396,00   43.980.623,50  358.695.722,51  119.558.673,49          75,00

4.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  355.557.000,00    3.505.822,00   26.400.663,34  247.765.209,03  111.297.612,97          69,00

4.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO ICMS  355.557.000,00    3.505.822,00   26.400.663,34  247.765.209,03  111.297.612,97          69,00

4.1.7.2.1.50.0.1.01.00.00 COTA-PARTE DO ICMS - PRINCIPAL - PRÓPRIO 0 86 1500 - 0000  355.557.000,00    3.505.822,00   26.400.663,34  247.765.209,03  111.297.612,97          69,00

4.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA  104.283.000,00   14.374.574,00   17.457.109,10  110.123.275,45    8.534.298,55          92,81

4.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL  104.283.000,00   14.374.574,00   17.457.109,10  110.123.275,45    8.534.298,55          92,81

4.1.7.2.1.51.0.1.01.00.00 COTA-PARTE DO IPVA - PRINCIPAL - PRÓPRIO 0 87 1500 - 0000  104.283.000,00   14.374.574,00   17.457.109,10  110.123.275,45    8.534.298,55          92,81

4.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS      534.000,00            0,00      122.851,06      807.238,03     -273.238,03         151,17

4.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL      534.000,00            0,00      122.851,06      807.238,03     -273.238,03         151,17

4.1.7.2.1.52.0.1.01.00.00 COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS - PRINCIPAL 0 88 1500 - 0000      534.000,00            0,00      122.851,06      807.238,03     -273.238,03         151,17

4.1.7.2.3.00.0.0.00.00.00 TRANSFERENCIAS DOS MUNICIPIOS  141.944.000,00            0,00   11.044.117,94   96.473.042,63   45.470.957,37          67,97

4.1.7.2.3.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PR  141.944.000,00            0,00   11.044.117,94   96.473.042,63   45.470.957,37          67,97

4.1.7.2.3.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PR  141.944.000,00            0,00   11.044.117,94   96.473.042,63   45.470.957,37          67,97

4.1.7.2.3.50.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO ESTADO PARA PR  141.944.000,00            0,00   11.044.117,94   96.473.042,63   45.470.957,37          67,97

4.1.7.2.3.50.0.1.01.01.00 ATENÇÃO PRIMÁRIA 0 92 1621 - 0000    1.061.000,00            0,00   11.044.117,94   96.473.042,63  -95.412.042,63       9.092,65

4.1.7.2.3.50.0.1.01.02.00 ATENÇÃO ESPECIALIZADA 0 338 1621 - 0000  138.843.000,00            0,00            0,00            0,00  138.843.000,00            0,00

4.1.7.2.3.50.0.1.01.03.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0 446 1621 - 0000    2.040.000,00            0,00            0,00            0,00    2.040.000,00            0,00

4.1.7.2.4.00.0.0.00.00.00 TRANSFERENCIAS MULTIGOVERNAMENTAIS    3.602.000,00   34.690.129,74            0,00      738.016,12   37.554.113,62            1,93

4.1.7.2.4.99.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTAD    3.602.000,00   34.690.129,74            0,00      738.016,12   37.554.113,62            1,93

4.1.7.2.4.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTAD    3.602.000,00   34.690.129,74            0,00      738.016,12   37.554.113,62            1,93

4.1.7.2.4.99.0.1.01.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIO DOS ESTAD    3.602.000,00   34.690.129,74            0,00      738.016,12   37.554.113,62            1,93

4.1.7.2.4.99.0.1.01.01.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTA 0 110 1701 - 0000      102.000,00            0,00            0,00            0,00      102.000,00            0,00

4.1.7.2.4.99.0.1.01.02.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 0 109 1701 - 0000            0,00            0,00            0,00      105.625,00     -105.625,00            0,00

4.1.7.2.4.99.0.1.01.03.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DOS ESTADOS 0 274 1701 - 0000    2.000.000,00            0,00            0,00            0,00    2.000.000,00            0,00

4.1.7.2.4.99.0.1.01.06.00 EMENDAS IMPOSITIVAS ESTADUAIS 0 407 1710 - 0000      700.000,00      330.000,00            0,00      632.341,47      397.658,53          61,39

4.1.7.2.4.99.0.1.01.07.00 EMENDAS IMPOSITIVAS ESTADUAIS 0 413 1710 - 0000      800.000,00            0,00            0,00           49,65      799.950,35            0,01

4.1.7.2.4.99.0.1.01.08.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS ESTA 0 460 16320000 - 0000            0,00   34.360.129,74            0,00            0,00   34.360.129,74            0,00

4.1.7.2.8.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS ESTADOS - ESPECÍFICA E/M   11.107.000,00            0,00      571.933,34    4.592.739,16    6.514.260,84          41,35

4.1.7.2.8.02.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DA COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO   11.107.000,00            0,00      571.933,34    4.592.739,16    6.514.260,84          41,35

4.1.7.2.8.02.2.0.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE REC      266.000,00            0,00            0,00       12.387,36      253.612,64            4,66

4.1.7.2.8.02.2.1.00.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE REC      266.000,00            0,00            0,00       12.387,36      253.612,64            4,66

4.1.7.2.8.02.2.1.01.00.00 COTA-PARTE DA COMPENSAÇÃO FINANCEIRA DE REC 0 90 1500 - 0000      266.000,00            0,00            0,00       12.387,36      253.612,64            4,66

4.1.7.2.8.02.3.0.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEI   10.841.000,00            0,00      571.933,34    4.580.351,80    6.260.648,20          42,25

4.1.7.2.8.02.3.1.00.00.00 COTA-PARTE ROYALTIES - COMPENSAÇÃO FINANCEI 0 91 1705 - 0000   10.841.000,00            0,00      571.933,34    4.580.351,80    6.260.648,20          42,25

4.1.7.3.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS E DE SUAS ENT      263.000,00    1.374.405,21        9.000,00       81.000,00    1.556.405,21            4,95

4.1.7.3.2.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DOS MUNICÍPIOS - ESPECÍFICA      263.000,00    1.374.405,21        9.000,00       81.000,00    1.556.405,21            4,95

4.1.7.3.2.99.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE CONVÊNIOS DOS MUNICÍPIOS E      263.000,00    1.374.405,21        9.000,00       81.000,00    1.556.405,21            4,95

4.1.7.3.2.99.0.1.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DOS MUNI      263.000,00    1.374.405,21        9.000,00       81.000,00    1.556.405,21            4,95

4.1.7.3.2.99.0.1.01.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS MUNI 0 311 1702 - 0000      263.000,00            0,00        9.000,00       81.000,00      182.000,00          30,80

4.1.7.3.2.99.0.1.03.00.00 OUTRAS TRANSFERENCIAS DE CONVENIOS DOS MUNI 0 461 1633 - 0000            0,00    1.374.405,21            0,00            0,00    1.374.405,21            0,00

4.1.7.4.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS   20.098.000,00       76.400,00            0,00       56.664,52   20.117.735,48            0,28

4.1.7.4.0.00.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS   10.000.000,00       76.400,00            0,00            0,00   10.076.400,00            0,00

4.1.7.4.0.00.1.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS   10.000.000,00       76.400,00            0,00            0,00   10.076.400,00            0,00

4.1.7.4.0.00.1.1.04.00.00 TRANSF DE INSTITUICOES PRIVADAS 0 98 1703 - 0000   10.000.000,00            0,00            0,00            0,00   10.000.000,00            0,00

4.1.7.4.0.00.1.1.06.00.00 TRANSF DE INSITUICOES PRIVADAS 0 95 1703 - 0000            0,00       76.400,00            0,00            0,00       76.400,00            0,00

4.1.7.4.1.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS   10.098.000,00            0,00            0,00       56.664,52   10.041.335,48            0,56

4.1.7.4.1.01.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS   10.098.000,00            0,00            0,00       56.664,52   10.041.335,48            0,56

4.1.7.4.1.01.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE INSTITUIÇÕES PRIVADAS - P   10.098.000,00            0,00            0,00       56.664,52   10.041.335,48            0,56

4.1.7.4.1.01.0.1.01.00.00 TRANSFERENCIAS DE INSTITUICOES PRIVADAS 0 96 1703 - 0000   10.098.000,00            0,00            0,00       56.664,52   10.041.335,48            0,56
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4.1.7.5.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLI  359.470.000,00    6.464.057,27   26.627.908,99  275.379.794,13   90.554.263,14          75,25

4.1.7.5.1.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE OUTRAS INSTITUIÇÕES PÚBLI  359.470.000,00    6.464.057,27   26.627.908,99  275.379.794,13   90.554.263,14          75,25

4.1.7.5.1.50.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANU  359.470.000,00    6.464.057,27   26.627.908,99  275.379.794,13   90.554.263,14          75,25

4.1.7.5.1.50.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANU  359.470.000,00    6.464.057,27   26.627.908,99  275.379.794,13   90.554.263,14          75,25

4.1.7.5.1.50.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE RECURSOS DO FUNDO DE MANU  359.470.000,00    6.464.057,27   26.627.908,99  275.379.794,13   90.554.263,14          75,25

4.1.7.5.1.50.0.1.01.01.00 TRANSF. DE REC. FUNDEB - 70% 0 93 1540 - 0000  251.629.000,00    5.672.267,99   18.639.536,30  192.765.855,88   64.535.412,11          74,92

4.1.7.5.1.50.0.1.01.02.00 TRANSF. DE REC. FUNDEB - 30% 0 247 1540 - 0000  107.841.000,00      791.789,28    7.988.372,69   82.613.938,25   26.018.851,03          76,05

4.1.9.0.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES  327.099.000,00   11.068.458,56    6.592.434,26   71.381.197,00  266.786.261,56          21,11

4.1.9.1.0.00.0.0.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS, CONTRATUAIS E JUDIC   37.816.000,00   10.356.339,04    3.025.729,40   37.728.899,46   10.443.439,58          78,32

4.1.9.1.1.00.0.0.00.00.00 MULTAS E JUROS DE MORA DOS TRIBUTOS   37.816.000,00   10.356.339,04    3.025.729,40   37.728.899,46   10.443.439,58          78,32

4.1.9.1.1.01.0.0.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA   36.635.000,00   10.356.339,04    3.025.729,40   37.728.899,46    9.262.439,58          80,29

4.1.9.1.1.01.0.1.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA   36.033.000,00   10.356.339,04    3.025.729,40   37.728.899,46    8.660.439,58          81,33

4.1.9.1.1.01.0.1.01.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -   36.033.000,00   10.356.339,04    3.025.729,40   37.728.899,46    8.660.439,58          81,33

4.1.9.1.1.01.0.1.01.01.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLACAO DE TRANSITO 0 120 1752 - 0000   34.309.000,00   10.356.339,04    2.931.145,54   36.900.298,24    7.765.040,80          82,62

4.1.9.1.1.01.0.1.01.02.00 MULTAS POR AUTO DE INFRAÇÃO 0 122 1501 - 0000      190.000,00            0,00       89.085,14      688.942,34     -498.942,34         362,60

4.1.9.1.1.01.0.1.01.03.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLAÇÃO SOBRE DEFESA 0 167 1799 - 0000    1.029.000,00            0,00        5.498,72      139.658,88      889.341,12          13,57

4.1.9.1.1.01.0.1.01.04.00 MULTA URBANÍSTICA - SEMURB 0 315 1759 - 0000      505.000,00            0,00            0,00            0,00      505.000,00            0,00

4.1.9.1.1.01.0.3.00.00.00 MULTAS PREVISTAS EM LEGISLAÇÃO ESPECÍFICA -      602.000,00            0,00            0,00            0,00      602.000,00            0,00

4.1.9.1.1.01.0.3.01.00.00 MULTA URBANÍSTICA - SEMURB - DÍVIDA ATIVA 0 317 1759 - 0000      602.000,00            0,00            0,00            0,00      602.000,00            0,00

4.1.9.1.1.06.0.0.00.00.00 MULTAS POR DANOS AMBIENTAIS      181.000,00            0,00            0,00            0,00      181.000,00            0,00

4.1.9.1.1.06.1.0.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS      181.000,00            0,00            0,00            0,00      181.000,00            0,00

4.1.9.1.1.06.1.1.00.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS      181.000,00            0,00            0,00            0,00      181.000,00            0,00

4.1.9.1.1.06.1.1.01.00.00 MULTAS ADMINISTRATIVAS POR DANOS AMBIENTAIS 0 121 1759 - 0000      181.000,00            0,00            0,00            0,00      181.000,00            0,00

4.1.9.1.1.14.0.0.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NO CÓDIGO DE TRÂNSITO BRAS    1.000.000,00            0,00            0,00            0,00    1.000.000,00            0,00

4.1.9.1.1.14.0.1.00.00.00 MULTAS PREVISTAS NA LEGISLA0O DE TRANSITO R 0 226 1752 - 0000    1.000.000,00            0,00            0,00            0,00    1.000.000,00            0,00

4.1.9.2.0.00.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÕES, RESTITUIÇÕES E RESSARCIMENTOS    1.883.000,00            0,00      305.982,52    2.747.077,82     -864.077,82         145,89

4.1.9.2.1.00.0.0.00.00.00 INDENIZAÇÕES        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.9.2.1.99.0.0.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.9.2.1.99.1.0.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.9.2.1.99.1.1.00.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.9.2.1.99.1.1.01.00.00 OUTRAS INDENIZAÇÕES - PRINCIPAL 0 126 1501 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.9.2.2.00.0.0.00.00.00 RESTITUIÇÕES    1.882.000,00            0,00      305.982,52    2.747.077,82     -865.077,82         145,97

4.1.9.2.2.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES    1.882.000,00            0,00      305.982,52    2.747.077,82     -865.077,82         145,97

4.1.9.2.2.99.0.1.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL    1.658.000,00            0,00      168.129,46    2.007.824,09     -349.824,09         121,10

4.1.9.2.2.99.0.1.01.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES - PRINCIPAL 0 127 1500 - 0000            0,00            0,00        9.000,00      219.503,81     -219.503,81            0,00

4.1.9.2.2.99.0.1.07.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 283 1799 - 0000        3.000,00            0,00            0,00          189,50        2.810,50            6,32

4.1.9.2.2.99.0.1.11.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 301 1501 - 0000    1.613.000,00            0,00       84.946,38    1.099.242,49      513.757,51          68,15

4.1.9.2.2.99.0.1.12.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 310 1552 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.9.2.2.99.0.1.13.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 309 1799 - 0000        5.000,00            0,00            0,00            0,00        5.000,00            0,00

4.1.9.2.2.99.0.1.14.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 306 1660 - 0000       35.000,00            0,00            0,00            0,00       35.000,00            0,00

4.1.9.2.2.99.0.1.16.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 364 1660 - 0000            0,00            0,00          677,60       76.602,41      -76.602,41            0,00

4.1.9.2.2.99.0.1.17.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 408 1500 - 0000        1.000,00            0,00        3.998,05       61.715,68      -60.715,68       6.171,57

4.1.9.2.2.99.0.1.18.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 449 1759 - 0000            0,00            0,00            0,00       20.611,57      -20.611,57            0,00

4.1.9.2.2.99.0.1.19.00.00 RESTITUICAO COMPLEMENTO PISO ENFERMAGEM 0 458 1605 - 0000            0,00            0,00       69.507,43      529.958,63     -529.958,63            0,00

4.1.9.2.2.99.1.0.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES      224.000,00            0,00      137.853,06      739.253,73     -515.253,73         330,02

4.1.9.2.2.99.1.1.00.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES      224.000,00            0,00      137.853,06      739.253,73     -515.253,73         330,02

4.1.9.2.2.99.1.1.18.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 431 1751 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.9.2.2.99.1.1.19.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 433 1706 - 3110        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.1.9.2.2.99.1.1.20.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 437 1800 - 0000      202.000,00            0,00          107,31       13.463,80      188.536,20            6,67

4.1.9.2.2.99.1.1.21.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 435 1801 - 0000       15.000,00            0,00      137.745,75      725.789,93     -710.789,93       4.838,60

4.1.9.2.2.99.1.1.22.00.00 OUTRAS RESTITUIÇÕES 0 438 1802 - 0000        5.000,00            0,00            0,00            0,00        5.000,00            0,00

4.1.9.9.0.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES  287.400.000,00      712.119,52    3.260.722,34   30.905.219,72  257.206.899,80          10,73

4.1.9.9.9.00.0.0.00.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GER  287.400.000,00      712.119,52    3.260.722,34   30.905.219,72  257.206.899,80          10,73

4.1.9.9.9.03.0.0.00.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GER   19.300.000,00            0,00      388.854,64    6.887.844,56   12.412.155,44          35,69

4.1.9.9.9.03.0.1.00.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GER   19.300.000,00            0,00      388.854,64    6.887.844,56   12.412.155,44          35,69

4.1.9.9.9.03.0.1.01.00.00 COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS ENTRE O REGIME GER 0 149 1799 - 0000   19.300.000,00            0,00      388.854,64    6.887.844,56   12.412.155,44          35,69

4.1.9.9.9.12.0.0.00.00.00 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA AT    7.296.000,00            0,00    1.213.107,24    7.733.746,55     -437.746,55         106,00
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BALANCETE DA RECEITA 
EXERCÍCIO: 2024 - BALANÇO
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RECEITA DESCRIÇÃO CP REDUZ REC PREVISTO PREV.ADIC. ARRECADADO ARREC. ANO DIFERENÇA Perc

4.1.9.9.9.12.1.0.00.00.00 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA AT    7.296.000,00            0,00    1.213.107,24    7.733.746,55     -437.746,55         106,00

4.1.9.9.9.12.1.1.00.00.00 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA AT    7.296.000,00            0,00    1.213.107,24    7.733.746,55     -437.746,55         106,00

4.1.9.9.9.12.1.1.01.00.00 ENCARGOS LEGAIS PELA INSCRIÇÃO EM DÍVIDA AT 0 132 1799 - 0000    7.296.000,00            0,00    1.213.107,24    7.733.746,55     -437.746,55         106,00

4.1.9.9.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS  260.804.000,00      712.119,52    1.658.760,46   16.283.628,61  245.232.490,91            6,23

4.1.9.9.9.99.1.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB   12.878.000,00            0,00    1.468.459,22   13.680.794,30     -802.794,30         106,23

4.1.9.9.9.99.1.4.00.00.00 OUTRAS RECEITAS ADMINISTRADAS PELA RFB   12.878.000,00            0,00    1.468.459,22   13.680.794,30     -802.794,30         106,23

4.1.9.9.9.99.1.4.05.00.00 OUTROS SERVIÇOS - DÍVIDA ATIVA - MULTAS E J 0 119 1501 - 0000   12.878.000,00            0,00    1.468.459,22   13.680.794,30     -802.794,30         106,23

4.1.9.9.9.99.2.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS  247.926.000,00      712.119,52      190.301,24    2.602.834,31  246.035.285,21            1,05

4.1.9.9.9.99.2.1.00.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - PRINCIPAL  133.236.000,00      712.119,52       16.164,92    1.257.081,39  132.691.038,13            0,94

4.1.9.9.9.99.2.1.01.00.00 OUTRAS RECEITAS 0 133 1501 - 0000   88.763.000,00            0,00            0,00            0,00   88.763.000,00            0,00

4.1.9.9.9.99.2.1.02.00.00 OUTRAS RECEITAS 0 410 1501 - 0000   39.274.000,00            0,00            0,00            0,00   39.274.000,00            0,00

4.1.9.9.9.99.2.1.03.00.00 OUTRAS RECEITAS - DOACOES 0 222 1799 - 0000    5.199.000,00      712.119,52        6.899,42    1.070.910,94    4.840.208,58          18,12

4.1.9.9.9.99.2.1.04.00.00 OUTRAS RECEITAS 0 134 1500 - 0000            0,00            0,00        9.265,50      186.170,45     -186.170,45            0,00

4.1.9.9.9.99.2.2.00.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - MULTA E JUROS  113.016.000,00            0,00       66.899,73      559.914,65  112.456.085,35            0,50

4.1.9.9.9.99.2.2.01.00.00 OUTRAS MULTAS 0 124 1501 - 0000   28.856.000,00            0,00            0,00            0,00   28.856.000,00            0,00

4.1.9.9.9.99.2.2.02.00.00 OUTRAS MULTAS 0 196 1501 - 0000   84.160.000,00            0,00       66.899,73      559.914,65   83.600.085,35            0,67

4.1.9.9.9.99.2.3.00.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA    1.674.000,00            0,00      107.236,59      785.838,27      888.161,73          46,94

4.1.9.9.9.99.2.3.01.00.00 OUTRAS RECEITAS - PRIMÁRIAS - DÍVIDA ATIVA 0 131 1501 - 0000    1.674.000,00            0,00      107.236,59      785.838,27      888.161,73          46,94

4.2.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS DE CAPITAL  148.561.000,00  131.584.466,89    1.002.329,22   68.608.135,78  211.537.331,11          24,49

4.2.1.0.0.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO        8.000,00  131.584.466,89            0,00   66.094.492,71   65.497.974,18          50,23

4.2.1.1.0.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTERNO        8.000,00  131.584.466,89            0,00   66.094.492,71   65.497.974,18          50,23

4.2.1.1.2.00.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO        7.000,00            0,00            0,00   66.094.492,71  -66.087.492,71     944.207,04

4.2.1.1.2.00.1.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO        5.000,00            0,00            0,00            0,00        5.000,00            0,00

4.2.1.1.2.00.1.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO CONTRATUAIS - MERCADO        5.000,00            0,00            0,00            0,00        5.000,00            0,00

4.2.1.1.2.00.1.1.01.00.00 OPERAC.D CRED.INTERNAS CONTRATUAIS 0 138 1754 - 0000        5.000,00            0,00            0,00            0,00        5.000,00            0,00

4.2.1.1.2.52.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS DE ESTADOS/DF        1.000,00            0,00            0,00   66.094.492,71  -66.093.492,71   6.609.449,27

4.2.1.1.2.52.0.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMA        1.000,00            0,00            0,00   66.094.492,71  -66.093.492,71   6.609.449,27

4.2.1.1.2.52.0.1.01.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMA        1.000,00            0,00            0,00   66.094.492,71  -66.093.492,71   6.609.449,27

4.2.1.1.2.52.0.1.01.01.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMA 0 135 1754 - 0000        1.000,00            0,00            0,00   66.094.492,71  -66.093.492,71   6.609.449,27

4.2.1.1.2.54.0.0.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMA        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.2.1.1.2.54.0.1.00.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMA        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.2.1.1.2.54.0.1.01.00.00 OPERAÇÕES DE CRÉDITO INTERNAS PARA PROGRAMA 0 136 1754 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.2.1.1.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTER        1.000,00  131.584.466,89            0,00            0,00  131.585.466,89            0,00

4.2.1.1.9.99.0.0.00.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTER        1.000,00  131.584.466,89            0,00            0,00  131.585.466,89            0,00

4.2.1.1.9.99.0.1.00.00.00 OUTRAS OPERAÇÕES DE CRÉDITO - MERCADO INTER        1.000,00  131.584.466,89            0,00            0,00  131.585.466,89            0,00

4.2.1.1.9.99.0.1.01.00.00 OUTRAS OPER CREDITO INTERNAS RELAT PROG DE 0 137 1754 - 0000        1.000,00  131.584.466,89            0,00            0,00  131.585.466,89            0,00

4.2.2.0.0.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS    1.092.000,00            0,00    1.000.060,60    2.024.676,34     -932.676,34         185,41

4.2.2.1.0.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS      436.000,00            0,00      924.868,31      976.168,31     -540.168,31         223,89

4.2.2.1.3.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES      436.000,00            0,00      924.868,31      976.168,31     -540.168,31         223,89

4.2.2.1.3.01.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES      436.000,00            0,00      924.868,31      976.168,31     -540.168,31         223,89

4.2.2.1.3.01.0.1.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRI      436.000,00            0,00      924.868,31      976.168,31     -540.168,31         223,89

4.2.2.1.3.01.0.1.01.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS MÓVEIS E SEMOVENTES - PRI 0 139 1755 - 0000      436.000,00            0,00      924.868,31      976.168,31     -540.168,31         223,89

4.2.2.2.0.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS      656.000,00            0,00       75.192,29    1.048.508,03     -392.508,03         159,83

4.2.2.2.1.00.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS      656.000,00            0,00       75.192,29    1.048.508,03     -392.508,03         159,83

4.2.2.2.1.01.0.0.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL      656.000,00            0,00       75.192,29    1.048.508,03     -392.508,03         159,83

4.2.2.2.1.01.0.1.00.00.00 ALIENAÇÃO DE BENS IMÓVEIS - PRINCIPAL - EXC 0 140 1755 - 0000      656.000,00            0,00       75.192,29    1.048.508,03     -392.508,03         159,83

4.2.4.0.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL  147.252.000,00            0,00            0,00      120.000,00  147.132.000,00            0,08

4.2.4.1.0.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO E DE SUAS ENTIDADES  147.252.000,00            0,00            0,00      120.000,00  147.132.000,00            0,08

4.2.4.1.1.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO - ESPECÍFICAS DE ES  147.252.000,00            0,00            0,00            0,00  147.252.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SISTEMA ÚNICO  147.252.000,00            0,00            0,00            0,00  147.252.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.1.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - DESTINAD   11.986.000,00            0,00            0,00            0,00   11.986.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.1.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - DESTINAD   11.986.000,00            0,00            0,00            0,00   11.986.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.1.1.01.00.00 ATENÇÃO BÁSICA 0 289 1601 - 0000   11.986.000,00            0,00            0,00            0,00   11.986.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.2.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - DESTINAD  133.766.000,00            0,00            0,00            0,00  133.766.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.2.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - DESTINAD  133.766.000,00            0,00            0,00            0,00  133.766.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.2.1.01.00.00 ASSISTÊNCIA DE MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE 0 290 1601 - 0000  133.766.000,00            0,00            0,00            0,00  133.766.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.4.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - DESTINAD    1.500.000,00            0,00            0,00            0,00    1.500.000,00            0,00
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4.2.4.1.1.51.4.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA DE RECURSOS DO SUS - DESTINAD    1.500.000,00            0,00            0,00            0,00    1.500.000,00            0,00

4.2.4.1.1.51.4.1.01.00.00 VIGILÂNCIA EM SAÚDE 0 291 1601 - 0000    1.500.000,00            0,00            0,00            0,00    1.500.000,00            0,00

4.2.4.1.9.00.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO            0,00            0,00            0,00      120.000,00     -120.000,00            0,00

4.2.4.1.9.51.0.0.00.00.00 OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DA UNIÃO            0,00            0,00            0,00      120.000,00     -120.000,00            0,00

4.2.4.1.9.51.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIA ESPECIAL DA UNIÃO 0 457 1706 - 3110            0,00            0,00            0,00      120.000,00     -120.000,00            0,00

4.2.9.0.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL      209.000,00            0,00        2.268,62      368.966,73     -159.966,73         176,54

4.2.9.9.0.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL      209.000,00            0,00        2.268,62      368.966,73     -159.966,73         176,54

4.2.9.9.0.00.1.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL      209.000,00            0,00        2.268,62      368.966,73     -159.966,73         176,54

4.2.9.9.0.00.1.1.00.00.00 DEMAIS RECEITAS DE CAPITAL - PRINCIPAL      209.000,00            0,00        2.268,62      368.966,73     -159.966,73         176,54

4.2.9.9.0.00.1.1.03.00.00 RECEITA PROVENIENTE DE DEPOSITOS JUDICIAIS 0 220 1757 - 0000      209.000,00            0,00        2.268,62      368.966,73     -159.966,73         176,54

4.7.0.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITAS CORRENTES INTRAORÇAMENTÁRIAS  428.651.000,00            0,00   32.524.086,81  327.485.737,11  101.165.262,89          76,40

4.7.2.0.0.00.0.0.00.00.00 RECEITA DE CONTRIBUIÇÕES INTRA-ORÇAMENTÁRIA  164.951.000,00            0,00   16.342.981,21  124.614.981,47   40.336.018,53          75,55

4.7.2.1.0.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS - INTRA-ORÇAMENTARIAS  164.951.000,00            0,00   16.342.981,21  124.614.981,47   40.336.018,53          75,55

4.7.2.1.5.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADO  158.389.000,00            0,00   15.718.482,13  119.168.831,63   39.220.168,37          75,24

4.7.2.1.5.02.0.0.00.00.00 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL - ESPECÍFIC  126.031.000,00            0,00   10.356.431,91   80.013.203,06   46.017.796,94          63,49

4.7.2.1.5.02.1.0.00.00.00 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO  126.031.000,00            0,00   10.356.431,91   80.013.203,06   46.017.796,94          63,49

4.7.2.1.5.02.1.1.00.00.00 CPSSS PATRONAL - SERVIDOR CIVIL ATIVO - PRI  126.031.000,00            0,00   10.356.431,91   80.013.203,06   46.017.796,94          63,49

4.7.2.1.5.02.1.1.01.00.00 CONTRIB PATRONAL SERV ATIVO FUNCAPRE   74.754.000,00            0,00    7.506.529,75   44.770.164,49   29.983.835,51          59,89

4.7.2.1.5.02.1.1.01.01.00 CONTRIB PATRONAL SERV ATIVO - PREFEITURA -F 0 141 1800 - 0000   73.257.000,00            0,00    7.184.256,96   44.003.204,00   29.253.796,00          60,07

4.7.2.1.5.02.1.1.01.02.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - CÂMARA MUN - 0 374 1800 - 0000      968.000,00            0,00      275.468,27      409.695,66      558.304,34          42,32

4.7.2.1.5.02.1.1.01.04.00 CONTRIB. PATRONAL SERVTIVO - NATALPREV- FUN 0 376 1800 - 0000      207.000,00            0,00       13.374,85      113.207,35       93.792,65          54,69

4.7.2.1.5.02.1.1.01.05.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - ARSBAN- FUNC 0 377 1800 - 0000      122.000,00            0,00       13.849,81      124.451,35       -2.451,35         102,01

4.7.2.1.5.02.1.1.01.06.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - FUNCARTE- FU 0 378 1800 - 0000      120.000,00            0,00       13.341,53       53.511,81       66.488,19          44,59

4.7.2.1.5.02.1.1.01.07.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - CEDIDOS - FU 0 402 1800 - 0000       80.000,00            0,00        6.238,33       66.094,32       13.905,68          82,62

4.7.2.1.5.02.1.1.02.00.00 CONTRIB. PATRONAL SERVIDOR ATIVO - FUNFIPRE   51.277.000,00            0,00    2.849.902,16   35.243.038,57   16.033.961,43          68,73

4.7.2.1.5.02.1.1.02.01.00 CONTRIB PATRONAL SERV ATIVO  - PREFEITURA F 0 142 1801 - 0000   47.899.000,00            0,00    2.133.268,74   33.875.887,44   14.023.112,56          70,72

4.7.2.1.5.02.1.1.02.02.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - CÂMARA MUN - 0 379 1801 - 0000    2.842.000,00            0,00      694.557,53    1.057.476,81    1.784.523,19          37,21

4.7.2.1.5.02.1.1.02.03.00 CONTRIB. PATRONAL - SERV ATIVO - URBANA - F 0 380 1801 - 0000       25.000,00            0,00        1.868,89       19.148,67        5.851,33          76,59

4.7.2.1.5.02.1.1.02.04.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - NATALPREV- F 0 381 1801 - 0000      286.000,00            0,00        2.852,16       44.197,02      241.802,98          15,45

4.7.2.1.5.02.1.1.02.05.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - ARSBAN- FUNF 0 382 1801 - 0000       53.000,00            0,00            0,00            0,00       53.000,00            0,00

4.7.2.1.5.02.1.1.02.06.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - FUNCARTE- FU 0 383 1801 - 0000      120.000,00            0,00        9.864,72      107.359,77       12.640,23          89,47

4.7.2.1.5.02.1.1.02.07.00 CONTRIB. PATRONAL SERV ATIVO - CEDIDOS - FU 0 401 1801 - 0000       52.000,00            0,00        7.490,12      138.968,86      -86.968,86         267,25

4.7.2.1.5.03.0.0.00.00.00 CPSS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL      246.000,00            0,00        9.418,42       81.980,23      164.019,77          33,33

4.7.2.1.5.03.0.1.00.00.00 CPSS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL       92.000,00            0,00        9.418,42       81.980,23       10.019,77          89,11

4.7.2.1.5.03.0.1.01.00.00 CPSS  - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL       92.000,00            0,00        9.418,42       81.980,23       10.019,77          89,11

4.7.2.1.5.03.0.1.01.02.00 CPSS - PARCELAMENTOS - CAMARA FUNCAPRE 0 418 1800 - 0000       18.000,00            0,00        1.616,88       14.073,78        3.926,22          78,19

4.7.2.1.5.03.0.1.01.03.00 CPSS - PARCELAMENTOS - CAMARA FUNFIPRE 0 419 1801 - 0000       74.000,00            0,00        7.801,54       67.906,45        6.093,55          91,77

4.7.2.1.5.03.0.2.00.00.00 CPSSS - PARCELAMENTOS - MULTAS E JUROS      154.000,00            0,00            0,00            0,00      154.000,00            0,00

4.7.2.1.5.03.0.2.01.00.00 CPSS - PARC-MULTAS E JUROS - PREFEITURA  FU 0 416 1800 - 0000      151.000,00            0,00            0,00            0,00      151.000,00            0,00

4.7.2.1.5.03.0.2.02.00.00 CPSS - PARC-MULTAS E JUROS - CAMARA FUNCAPR 0 417 1800 - 0000        1.000,00            0,00            0,00            0,00        1.000,00            0,00

4.7.2.1.5.03.0.2.03.00.00 CPSS - PARC-MULTAS E JUROS - CAMARA FUNFIPR 0 420 1801 - 0000        2.000,00            0,00            0,00            0,00        2.000,00            0,00

4.7.2.1.5.51.0.0.00.00.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ESPECÍFICO   32.112.000,00            0,00    5.352.631,80   39.073.648,34   -6.961.648,34         121,68

4.7.2.1.5.51.1.0.00.00.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE   32.112.000,00            0,00    5.352.631,80   39.073.648,34   -6.961.648,34         121,68

4.7.2.1.5.51.1.1.00.00.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - ORIUNDA DE   30.991.000,00            0,00    5.301.477,89   38.627.126,97   -7.636.126,97         124,64

4.7.2.1.5.51.1.1.01.00.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS PRINCIPAL   30.991.000,00            0,00    5.301.477,89   38.627.126,97   -7.636.126,97         124,64

4.7.2.1.5.51.1.1.01.01.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - PREFEITURA 0 403 1800 - 0000   30.288.000,00            0,00    5.173.250,14   36.214.819,20   -5.926.819,20         119,57

4.7.2.1.5.51.1.1.01.02.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - CAMARA 0 397 1800 - 0000      279.000,00            0,00       35.659,86      304.348,12      -25.348,12         109,09

4.7.2.1.5.51.1.1.01.03.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS - CAMARA 0 415 1801 - 0000      424.000,00            0,00       92.567,89    2.107.959,65   -1.683.959,65         497,16

4.7.2.1.5.51.1.2.00.00.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS MULTAS E JUR    1.121.000,00            0,00       51.153,91      446.521,37      674.478,63          39,83

4.7.2.1.5.51.1.2.01.00.00 CPSS PATRONAL - PARCELAMENTOS MULTAS E JURO 0 421 1800 - 0000      606.000,00            0,00            0,00            0,00      606.000,00            0,00

4.7.2.1.5.51.1.2.02.00.00 CPSSS PATRONAL - PARCELAMENTOS MULTAS E JUR 0 423 1800 - 0000      505.000,00            0,00       51.153,91      446.521,37       58.478,63          88,42

4.7.2.1.5.51.1.2.03.00.00 CPSS PATRONAL - PARCELAMENTOS MULTAS E JURO 0 422 1801 - 0000       10.000,00            0,00            0,00            0,00       10.000,00            0,00

4.7.2.1.8.00.0.0.00.00.00 CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS ESPECÍFICAS DE ESTADO    6.562.000,00            0,00      624.499,08    5.446.149,84    1.115.850,16          83,00

4.7.2.1.8.02.0.0.00.00.00 CPSSS - PARCELAMENTOS - ESPECÍFICO DE EST/D    6.562.000,00            0,00      624.499,08    5.446.149,84    1.115.850,16          83,00

4.7.2.1.8.02.1.0.00.00.00 CPSSS  - PARCELAMENTOS - DO SERVIDOR CIVIL    6.562.000,00            0,00      624.499,08    5.446.149,84    1.115.850,16          83,00

4.7.2.1.8.02.1.1.00.00.00 CPSSS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL    6.562.000,00            0,00      624.499,08    5.446.149,84    1.115.850,16          83,00

4.7.2.1.8.02.1.1.01.00.00 CPSSS - PARCELAMENTOS - PRINCIPAL 0 175 1800 - 0000    6.562.000,00            0,00      624.499,08    5.446.149,84    1.115.850,16          83,00
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4.7.9.0.0.00.0.0.00.00.00 OUTRAS RECEITAS CORRENTES INTRA-ORÇAMENTARI  263.700.000,00            0,00   16.181.105,60  202.870.755,64   60.829.244,36          76,93

4.7.9.9.0.00.0.0.00.00.00 DEMAIS RECEITAS CORRENTES  263.700.000,00            0,00   16.181.105,60  202.870.755,64   60.829.244,36          76,93

4.7.9.9.9.00.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS PARA COMPLEMENTO  263.700.000,00            0,00   16.181.105,60  202.870.755,64   60.829.244,36          76,93

4.7.9.9.9.01.0.0.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS COMPLEMENTO DA F  263.700.000,00            0,00   16.181.105,60  202.870.755,64   60.829.244,36          76,93

4.7.9.9.9.01.0.1.00.00.00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS COMPLEMENTO DA F  263.700.000,00            0,00   16.181.105,60  202.870.755,64   60.829.244,36          76,93

4.7.9.9.9.01.0.1.01.00.00 TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS COMPLEMENTO DA F 0 177 1801 - 0000  263.700.000,00            0,00   16.181.105,60  202.870.755,64   60.829.244,36          76,93

9.0.0.0.0.00.0.0.00.00.00 ( R ) DEDUÇÕES DA RECEITA -183.003.400,00            0,00  -22.168.338,21 -168.198.301,18  -14.805.098,82          91,91

9.1.0.0.0.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITA CORRENTE -183.003.400,00            0,00  -22.168.338,21 -168.198.301,18  -14.805.098,82          91,91

9.1.7.0.0.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUCAO DA REC. DE TRANSF. CORRENTE -183.003.400,00            0,00  -22.168.338,21 -168.198.301,18  -14.805.098,82          91,91

9.1.7.1.0.00.0.0.00.00.00 (R) DEDUTORAS DIVERSAS  -90.928.600,00            0,00   -8.098.225,47  -92.476.317,82    1.547.717,82         101,70

9.1.7.1.1.00.0.0.00.00.00 (R)DEDUC.REC.TRANSFERENCIA DA UNIAO  -90.877.000,00            0,00   -8.098.225,47  -92.476.317,82    1.599.317,82         101,76

9.1.7.1.1.51.0.0.00.00.00 (R) DED.REC. DE PARTIC. NA REC. DA UNIÃO  -90.860.000,00            0,00   -8.097.071,33  -92.395.511,31    1.535.511,31         101,69

9.1.7.1.1.51.1.0.00.00.00 (R)DEDUC.REC.FUNDO PARTIC. DOS MUNIC FPM  -90.860.000,00            0,00   -8.097.071,33  -92.395.511,31    1.535.511,31         101,69

9.1.7.1.1.51.1.1.00.00.00 (R)DEDUC.REC.FPM - COTA MENSAL FUNDEB 109 143 1500 - 0000  -90.860.000,00            0,00   -8.097.071,33  -92.395.511,31    1.535.511,31         101,69

9.1.7.1.1.52.0.0.00.00.00 (R) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO IMPOSTO SOBRE A P      -17.000,00            0,00       -1.154,14      -80.806,51       63.806,51         475,33

9.1.7.1.1.52.0.1.00.00.00 (R) DEDUÇÕES DA RECEITA DO ITR - FUNDEB      -17.000,00            0,00       -1.154,14      -80.806,51       63.806,51         475,33

9.1.7.1.1.52.0.1.01.00.00 (R) DEDUCOES DA RECEITA DO ITR - FUNDEB 109 144 1500 - 0000      -17.000,00            0,00       -1.154,14      -80.806,51       63.806,51         475,33

9.1.7.1.9.00.0.0.00.00.00 (R)DEDU.REC. - ICMS/DESON / L.C 87/96      -51.600,00            0,00            0,00            0,00      -51.600,00            0,00

9.1.7.1.9.51.0.0.00.00.00 (R) DEDUÇÂO TRANSFERÊNCIAS FINANCEIRAS DO I      -51.600,00            0,00            0,00            0,00      -51.600,00            0,00

9.1.7.1.9.51.0.1.00.00.00 (R) DEDCOES DA RECEITA LC 87/96 - FUNDEB 109 179 1500 - 0000      -51.600,00            0,00            0,00            0,00      -51.600,00            0,00

9.1.7.2.0.00.0.0.00.00.00 (R)DEDUC.REC.P/FORM.FUNDEF-TRANSF.INTERGOVE  -92.074.800,00            0,00  -14.070.112,74  -75.721.983,36  -16.352.816,64          82,24

9.1.7.2.1.00.0.0.00.00.00 (R)DEDUC.REC. -TRANSF.ESTADO  -92.074.800,00            0,00  -14.070.112,74  -75.721.983,36  -16.352.816,64          82,24

9.1.7.2.1.50.0.0.00.00.00 (R)DEDUC.REC. DE TRANSFERENCIA DOS ESTADOS  -71.111.400,00            0,00   -5.280.132,66  -48.430.911,65  -22.680.488,35          68,11

9.1.7.2.1.50.0.1.00.00.00 (R)DEDUC.REC. -ICMS  -71.111.400,00            0,00   -5.280.132,66  -48.430.911,65  -22.680.488,35          68,11

9.1.7.2.1.50.0.1.01.00.00 (R)DEDUC.REC. P/FORMACAO DO FUNDEB -ICMS 109 145 1500 - 0000  -71.111.400,00            0,00   -5.280.132,66  -48.430.911,65  -22.680.488,35          68,11

9.1.7.2.1.51.0.0.00.00.00 (R) DEDUÇÃO COTA-PARTE DO IPVA  -20.856.600,00            0,00   -8.728.554,55  -27.147.615,76    6.291.015,76         130,16

9.1.7.2.1.51.0.1.00.00.00 (R)DEDUC.REC. P/FORMACAO DO FUNDEB -IPVA  -20.856.600,00            0,00   -8.728.554,55  -27.147.615,76    6.291.015,76         130,16

9.1.7.2.1.51.0.1.01.00.00 (R)DEDUC.REC. P/FORMACAO DO FUNDEB -IPVA 109 147 1500 - 0000  -20.856.600,00            0,00   -8.728.554,55  -27.147.615,76    6.291.015,76         130,16

9.1.7.2.1.52.0.0.00.00.00 (R) DEDUÇÂO COTA-PARTE DO IPI - MUNICÍPIOS     -106.800,00            0,00      -61.425,53     -143.455,95       36.655,95         134,32

9.1.7.2.1.52.0.1.00.00.00 (R)DEDUC.REC. IPI EXP.     -106.800,00            0,00      -61.425,53     -143.455,95       36.655,95         134,32

9.1.7.2.1.52.0.1.01.00.00 (R)DEDUC.REC. P/FORMACAO FUNDEB-IPI EXP. 109 148 1500 - 0000     -106.800,00            0,00      -61.425,53     -143.455,95       36.655,95         134,32

TOTAL 4.802.395.196,96  606.231.334,54  347.700.141,38 3.423.282.241,09 1.985.344.290,41          63,29

Álvaro Costa Dias
Prefeito

Ronaldo José Rego de Araujo
Contador Geral do Município
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NORMAS TÉCNICAS 
(DECRETO N° 8.740, DE 03 DE JUNHO DE 2009, PUBLICADO EM 04 DE JUNHO DE 2009)

• Fica estabelecido que a responsabilidade dos conteúdos das matérias enviadas são de responsabilidade do órgão emissor, competindo 
à Comissão Gestora do DOM, reproduzir fidedignamente as matérias enviadas pelos diversos órgãos da administração Municipal;

• Em caso de a matéria ser rejeitada para publicação, deverá a Comissão Gestora do Diário Oficial do Município, informar ao órgão 
emissor o respectivo motivo, no prazo máximo de 24:00 horas;

• No que concerne a prazo hábil de recebimento para efeito de publicação, as matérias de conteúdo administrativo em geral deverão 
chegar à Comissão Gestora do Diário Oficial, impreterivelmente até às 15:00 horas da véspera da data da publicação;

• Em caso de inobservância ao prazo estabelecido, a matéria será encaminhada à análise no dia seguinte, providenciando-se a 
publicação na edição subsequente;

• As republicações e Retificação ocorrerão somente quando o equívoco comprometer a essência do ato publicado;

• A reclamação quanto a publicação de matéria deverá ser dirigida, por escrito, à Comissão Gestora do Diário Oficial do Município até 
24:00 horas contadas a partir da data de publicação, observando-se o horário de entrega; por motivo de segurança, não serão aceitos 
pedidos de sustação de matéria por telefone ou e-mail, os quais deverão ser encaminhados por meio de ofício ou fax à comissão Gestora 
do Diário Oficial do Município, respeitando os limites de horário;

• No que concerne ao Padrão, as matérias enviadas deveram observar os seguintes aspectos: em CD, DVD ou disquete gravado apenas 
com a matéria a ser publicada, identificando-se o nome do órgão, setor responsável pelo envio e telefone para contato, bem como o 
nome responsável;
I- por e-mail, identificando o nome do órgão, setor, responsável pelo envio e telefone para contato;
II- as matérias enviadas por e-mail, CD, DVD e disquete deverão, obrigatoriamente, ser encaminhadas juntamente com o impresso, 
através de oficio assinado pelo Titular do órgão emissor ou por seu substituto legal;

• Os órgãos Municipais deverão enviar ao Diário Oficial do Município, através de oficio: nome, telefone e numero do celular para contato 
e setores dos responsáveis pelo envio das matérias;

• As páginas deverão ser numeradas, quando o texto contiver mais de uma página;

• Não serão aceitas ou deixarão de serem publicadas, matérias enviadas com formatação em caixa de texto ou de forma que não esteja 
no padrão exigido(ver decreto), ou caso o CD, ou outra mídia, contenha avaria ou defeito que impossibilite a leitura do arquivo ou ainda 
se o e-mail enviado não contiver o correspondente anexo;

• Os arquivos recebidos pela Comissão, após publicação da matéria, terão o seguinte destino:
I – Os Originais impressos permanecerão por 30 (trinta) dias na Comissão Gestora do DOM, após o que serão enviados para reciclagem;
II – Os cds, dvd´s e os disquetes ficarão disponíveis na Comissão até 48:00 horas após a publicação da matéria, devendo o órgão 
emissor ser responsável pelo seu recolhimento.

A COMISSÃO

DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO - EXPEDIENTE
Disponibilizado no endereço eletrônico http://www.natal.rn.gov.br/dom/ de segunda a sexta, ou em edições especiais

PREFEITURA MUNICIPAL DE NATAL - PMN

ÁLVARO COSTA DIAS - PREFEITO

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

ALDO FERNANDES DE SOUSA NETO - SECRETÁRIO

COMISSÃO GESTORA DO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO DE NATAL
PRESIDENTE: Rose Mary Linhares Tavares

MEMBROS: Adriana Lucas Ferreira, Ana Catarina Ferreira Duarte Aquino

SECRETÁRIO: Alan Souza de Almeida
DIAGRAMADORES: 

Jonathan Nasser de Oliveira Dias, Arthur Queiroz Figueiredo

Rua Santo Antônio, 665 - CENTRO  - CEP 59025-520 - Natal/RN - Fone - Fax: 3232-8346 - email: dom@natal.rn.gov.br


